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1. APRESENTAÇÃO 

 

Nas últimas décadas, a realidade brasileira tem apresentado ritmo de aceleração 

vertiginosa de encarceramento de pessoas, sobretudo, com o advento da Lei de Drogas 

(Lei nº 11.343/2006), dentre outras questões estruturais. Neste cenário, pesquisas 

demonstram que o Brasil é um dos países com maior população carcerária do mundo, 

cujas consequências são evidenciadas na superlotação dos presídios. 

Recentemente, a Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN), por meio 

da Diretoria de Inteligência Penitenciária, publicou o Relatório de Informações Penais 

(RELIPEN/2024), com os dados extraídos do Sistema Nacional de Informações Penais 

(SISDEPEN). Tratam-se de dados estatísticos do sistema penitenciário brasileiro - 15º 

ciclo - referente ao período de julho a dezembro de 2023. Com base no RELIPEN, a 

população prisional no Brasil em 31/12/2023 chegou ao patamar de 644.316, com 

capacidade de vagas (em celas físicas) para 488.035. Considerando o mesmo período de 

referência (31/12/2023), a população carcerária do Piauí já era de 6.441, com capacidade 

de vagas (em celas físicas) para 3.134, ou seja, um déficit de 3.307 vagas. Nesses dados 

não estão incluídas as prisões domiciliares (com ou sem monitoramento eletrônico). 

O conceito de “Estado de Coisas Inconstitucionais” (ECI) foi desenvolvido pela 

Corte Constitucional da Colômbia como uma resposta a situações de violação massiva e 

contínua de direitos fundamentais que o Estado, por inércia ou incapacidade, não 

consegue resolver. Esse conceito permite que o tribunal reconheça formalmente que 

uma situação estrutural de violação de direitos exige uma intervenção abrangente, 

incluindo as articulações de várias esferas de governo e a implementação de medidas 

específicas. Inspirado nesse modelo, o Supremo Tribunal Federal (STF) brasileiro tratou 

da questão da superlotação e das condições desumanas no sistema prisional por meio da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 347 (ADPF), buscando 

também a declaração de um “Estado de Coisas Inconstitucional” para a crise carcerária 

no Brasil. Essa ação visa mobilizar o Estado para uma reforma estrutural que garanta 

condições dignas aos presos e, adicionalmente, impulsione o debate sobre o papel da 

educação no sistema penal, uma vez que a privação de oportunidades educacionais 

comprometa a ressocialização e reforce o ciclo de reincidência criminal. Assim, a ECI 

na ADPF 347 também implica considerar a educação como um direito fundamental 

indispensável para a internação de um sistema que promova a dignidade humana e a 

ressocialização efetiva. 
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Retomando o aspecto histórico das primeiras experiências educacionais 

institucionalizadas, direcionadas às pessoas privadas de liberdade (PPL) no Estado do 

Piauí, sabe-se que foram realizadas por instituições religiosas que se mostravam 

sensibilizadas com os elevados índices de analfabetismo, especialmente, dentro do 

cárcere. Motivadas pelo compromisso religioso montavam turmas de alfabetização com 

voluntários (tanto docentes como discentes), com a intenção de reduzir o número de 

analfabetos. No entanto, em tal práticanão existia uma aproximação entre as pastas da 

educação e da administração penitenciária, de modo a produzir sistematização das ações 

pedagógicas para um atendimento educacional, beneficiando os detentos que precisavam 

ter contato com a leitura e com a escrita no desenvolvimento de habilidades e 

competências relacionadas ao conhecimento. 

Essa experiência, apesar de ser de boa ação, encontrou dificuldades funcionais nas 

próprias Unidades Prisionais, considerando, também, a falta de motivação e estímulo dos 

apenados. 

Em março de 2003, no Palácio de Karnak, sede do governo do Estado do Piauí foi 

realizada uma parceria entre (SEDUC/SEJUS), que viabilizou a implantação do projeto 

“Educando para a Liberdade” nas Unidades Prisionais na qual houvesse a possibilidade 

de implantação. A partir dessa data teve início a oferta de educação em unidades 

prisionais do Estado com professores cedidos pela SEDUC por meio do Termo de 

Cooperação Técnica entre SEDUC/SEJUS, que estabeleceu cláusulas com competências 

de cada órgão, sendo que o acompanhamento pedagógico é realizado de forma conjunta, 

incluindo as escolas que Gerência m o registro de vida escolar dos reeducandos. No 

convênio estão postas as competências das Instituições Parceiras para atendimento desse 

contexto educacional. Atualmente, sob a orientação da Resolução CNE/CEBNº 02/2010 é 

da competência da SEDUC, em articulação com a administração penitenciária em ofertar 

a Educação de Jovens e Adultos para pessoas privados de liberdade. 

No ano de 2011 foi elaborada a primeira versão do Plano Estadual de Educação 

em prisões com parceria do Conselho Estadual de Educação – CEE, Universidade Federal 

do Piaui – UFPI, Diretoria da Unidade de Administração Penitenciária do Estado do Piauí 

–DUAP. 

Como forma de garantir a legitimidade, o presente documento versa sobre a 

atualização do Plano Estadual de Educação para pessoas privadas de liberdade, terá ampla 

discussão com os Juízes da Execução Penal e demais orgãos do sistema judiciário e de controle 

do Estado do Piauí. 
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A implantação de educação em presídios, apesar de ser um direito do homem em 

situação prisional, sempre foi alvo de análises e críticas, pois a condição de 

encarceramento de uma forma holística tem evoluído pouco durante todos esses anos. Em 

países desenvolvidos, mesmo existindo várias regulamentações e leis, os direitos básicos 

dessas pessoas nem sempre são respeitados, contudo é sabido que os direitos das pessoas 

privadas de liberdade são violados não só no tocante à educação, mas à saúde e 

alimentação, dentre outros fatores. 

A educação para pessoas privadas de liberdade no sistema prisional do Piauí é 

regulamentada em conformidade com o disposto na Constituição Federal/88; Lei de 

Execução Penal -LEP - Nº 7.210/84; Lei Nº 12.433/2011; LDB 9394/96; Resolução 

CNE/CEB Nº 02/2010; Resolução Nº 391/2021-CNJ; Decreto nº 7.626/2011, pela 

Resolução CNE nº 02/2020; Nota Técnica n.º 

9/2020/COECE/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ e Nota Técnica n.º 72/2021, dentre outros 

normativos e instrumentos jurídicos da execução penal. 

Nessa perspectiva, há uma soma de esforços que demandam a educação no 

sistema prisional do Piauí com a oferta formal e não formal do Ensino Fundamental e 

Médio, Cursos Profissionalizantes, Ensino Superior, bem como os projetos 

complementares. 

Essas iniciativas visam capacitar os apenados, proporcionando-lhes habilidades e 

conhecimentos que possam ser úteis na reinserção no mundo do trabalho e na sociedade, 

durante e após o cumprimento de suas penas. 

Além disso, a educação dentro das prisões não se restringe apenas ao aspecto 

acadêmico, programas de educação para a saúde, habilidades sociais e emocionais 

também são implementadas para promover o bem-estar geral dos apenados e prepará-los 

para uma vida fora das grades. 

No entanto, é importante reconhecer que há muito a ser feito para melhorar e 

expandir esses programas, garantindo que todos os indivíduos privados de liberdade 

tenham acesso igualitário à educação e às oportunidades de reinserção. O investimento 

contínuo e o apoio das instituições e organizações parceiras, bem como a sociedade civil 

são essenciais para promover uma educação de qualidade no sistema prisional do Piauí e, 

consequentemente, contribuir para uma sociedade mais justa e inclusiva. 
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Diretrizes para a Educação no sistema Prisional do Estado do Piauí, figuradas no 

presente plano estadual: 

• Fomento à atividade educacional com orientação pedagógica buscando o 

desenvolvimentohumano a reintegração social das pessoas presas do sistema 

prisional; 

• Fortalecimento das ações articuladas com diversos órgãos estaduais dos Poderes 

Executivo e Judiciário; 

• Estabelecimento de tratativas e parcerias formais com a Sociedade Civil 

Organizada para ações e controle social relacionado à política de mulheres no 

sistema prisional; 

• Busca pela diversidade de oferta educacional, considerando atividades culturais 

e esportivas; 

• Adequação dos espaços e atividades educacionais em sentido amplo; 

• Reconhecimento e respeito à diversidade de perfis e necessidades educacionais 

dentro da população carcerária, incluindo a oferta de programas educacionais 

adaptados às diferentes realidades e contextos individuais dos apenados; 

• Garantia de que haja recursos adequados, como materiais didáticos, instalações 

adequadas e pessoal qualificado, para apoiar os programas educacionais no 

sistema prisional. 

 

2. OBJETIVOS 

 

2.1 Objetivo Geral 

 

 

Proporcionar a educação de qualidade e oportunidades de aprendizagem para os 

internos que estão sob custódia do sistema prisional, incluindo as metas de oferta de 

escolar e não escolar, alfabetização, qualificação profissional e acesso a programas de 

ensino à distância e educação superior. Além disso, visa à reintegração social, buscando 

reduzir a reincidência criminal. 

 

2.2 Objetivos Específicos: 
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• Garantir políticas públicas, assegurando o acesso aos anos iniciais do Ensino 

Fundamental, visando a superação do analfabetismo das pessoas privadas de 

liberdade no sistema prisional; 

• Proporcionar o fortalecimento do projeto Leitura Livre, com ampliação dos 

acervos, de forma a atender um maior número possível de internos; 

• Aprimorar a ampliação da oferta, por meio de levantamento periódico das 

atividades educacionais realizada para fortalecimento da Educação de Jovens e 

Adultos de qualidade; 

• Buscar estratégias para garantir a formação e capacitação de profissionais ligados 

à educação no sistema prisional; 

• Firmar parcerias com instituições para oferta de cursos de educação não formal 

(atividades esportivas, culturais e cursos de Qualificação profissional no sistema 

prisional; 

• Buscar soluções para o aumento do número de espaços educacionais no sistema 

prisional; 

• Garantir a segurança do professor em sala de aula, mantendo todo o fluxo, 

logistíca e procedimentos de rotina dos estabelecimentos; 

• Encontrar estratégias para implementar formas de matrículas que possa atender a 

realidade do sistema prisional; 

• Mobilizar a população carcerária apta a participar do Exame de Certificação; 

• Mobilizar a população carcerária apta a participar do Exame Nacional para o 

Ensino Médio (ENEM); 

• Renovar o Termo de Cooperação Técnica entre as Secretarias de Estado da 

Educação e da Justiça para atendimento educacional do sistema prisional; 

• Proporcionar participação de pessoas presas na condição de atuar como Monitor 

e Facilitador, a participação em projetos e programas de alfabetização e 

atividades complementares educacionais; 

• Implementar estratégias de avaliação e monitoramento para acompanhar o 

progresso educacional dos reeducandos, identificando áreas de melhoria, a fim de 

garantir a eficácia dos programas educacionais no sistema prisional; 
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• Garantir a segurança do professor em sala de aula, mantendo todo fluxo e logística 

• Proporcionar participação de pessoas presas na condição de atuar como Monitor 

e Facilitador em Projetos e programas de alfabetização e atividades 

complementares educacionais; 

• Alimentar o Sistema de Informação com os dados da educação escolar prisional. 

 

3. GESTÃO 

 

O Plano Estadual de Educação para pessoas privadas de liberdade (PPL) tem o 

objetivo de garantir a escolarização na Educação Básica formal nos níveis Fundamental 

e Médio “na modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA) incluindo Cursos 

Profissionalizantes e tecnológicos e atividades complementares não formal para as 

pessoas em privação de liberdade no Sistema Penitenciário do Estado do Piauí”, na 

efetivação da escolarização, estão inclusas escolas da rede estadual de educação, com o 

propósito de acompanhar a vida escolar do aluno e o trabalho do professor, bem como 

organizar o fluxo das ações administrativas e pedagógicas do ensino no âmbito escolar. 

A oferta da Educação Básica no sistema prisional do Estado do Piauí está pautada 

no Termo de Cooperação Técnica, desde 2003, entre Secretaria de Estado da Educação 

– SEDUC e Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS, tendo como objetivo cooperar 

para a oferta de 

educação no Sistema Penitenciário do Estado do Piauí. Para que se tenha maior 

entendimento em relação às competências e atribuições estabelecidas a cada uma das 

partes envolvidas, cumpre descrevê-las, com fundamento no Termo de Cooperação 

Técnica assinado por ambas as secretarias, desde 2003 com atualização anualmente. 

A oferta está referenciada nos normativos nacionais tendo em vista que ainda não 

existe um documento normativo formalizado do Conselho Estadual de Educação que 

regulamenta a educação no sistema prisional. Destacar a especificidade da EJA é, 

portanto, determinante para a elaboração de indicadores que deem conta de aprender a 

multiplicidade de fatores presentes na relação de ensino e aprendizagem aos privados de 

liberdade. Diante de grandes desafios, estamos em construção de uma proposta que 

permitirá uma melhor organização da oferta, possibilitando melhorias nos registros de 

vida escolar dos reeducando em relação a transferências e conclusão de curso. Atualmente 

nossa oferta é anual com fichas de notas bimestral. 

As equipes gestoras estão assim organizadas e distribuídas: 



F.C.C 

Página 11 de 62 

 

 

Secretaria de Estado da Educação – SEDUC 

 

 

• Superintendência de Educação Técnica e Profissional e Educação de Jovens e 

Adultos – SUETPEJA 

• Unidade de Educação de Jovens e Adultos – UEJA 

 

- Diretoria 

- Gerência de Educação de Jovens e Adultos 

- Supervisão do Sistema Prisional 

- Escola Gerenciadora da Vida Escolar do Sistema Prisional. 

 

 

Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS 

• Diretoria da Unidade de Humanização e Reintegração Social (DUHR); 

• Diretoria da Unidade de Administração Penitenciária; 

• Gerência de Educação Prisional 

• Gerência de Cursos Profissionalizantes 

• Gerência das Unidades Prisionais; 

• Coordenação Pedagógica; 

 

Os fluxos e procedimentos entre as Instituições no tocante as ações relacionadas a 

educação prisional nas unidades prisionais do Piauí, geralmente envolvem uma série de 

atividades e protocolos específicos. Quando um indivíduo é admitido em uma unidade 

prisional, há Comissão Técnica de Classificação (CTC) que embora não esteja 

regulamentada, como procedimento de registro que inclui a coleta de informações 

pessoais, antecedentes criminais, informações sobre a educação e exame de saúde inicial. 

Os detentos são frequentemente classificados com base em critérios como o tipo de crime 

cometido, histórico criminal, comportamento, dentro da instituição, níveis de 

escolarização entre outros. Isso determina sua alocação em celas ou áreas específicas, 

bem como para os atendimentos multidisciplinares dentro do sistema prisional. 

Atualmente, existe uma tratativa visando a oferta de cursos de formação 

continuada e/ou em serviço para os profissionais da educação no âmbito do sistema 

prisional, tendo em vista que as formações acontecem de forma pontual com os recursos 

do PAR. 

A Secretaria da Educação (SEDUC), por meio da Unidade de Gestão de Pessoas 

(UGP), realiza todo o procedimento de lotação de professores para o sistema prisional do 
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Estado. A lotação ocorrerá primeiramente pelos professores do quadro efetivo da rede de 

ensino, caso ainda persista a necessidade de professores, haverá convocação por meio de 

processo seletivo (em vigor) para suprir a necessidade. Atualmente conta-se com um 

quantitativo de 37 professores efetivos e 32 temporários, totalizando 69 professores 

lotados no sistema prisional do Piauí. Vale ressaltar que poderá aumentar esse 

quantitativo, visto que ainda estamos na busca ativa para abertura de novas turmas. 

Os alunos das Unidades Prisionais são vinculados a uma escola da Rede Estadual 

de Ensino, denominada Escola Gerenciadora, sendo esta responsável pelo registro de 

vida escolar do aluno (matrícula na plataforma de gestão) administrativa e pedagógica da 

SEDUC/PI, de onde são migrados os dados para o Censo Escolar, a expedição de 

documentos e certificação é realizadapela escola vinculada à Unidade Prisional sob a 

orientação da Gerência Regional de Educação – GRE capital e municípios. A articulação 

entre a escola e a unidade prisional nos municípios é feita pelos professores e gestão 

escolar, na capital pelas coordenações de ensino da SEDUC/SEJUS. 

O cadastramento e efetivação da matrícula dos internos aptos a estudarem são 

classificados pela Unidade Penal e segue a orientação do edital de matrícula da 

SEDUC. É competência da Escola Gerenciadora a recepção dos documentos da 

matrícula, a providência da abertura das turmas formadas em sistema próprio (iSEDUC) 

e a inclusão desse aluno, sendo possível monitoramento da gestão ppor parte das duas 

secretarias, inclusive o acompanhamento da migração das turmas iSEDUC para a 

plataforma do Censo Escolar (EDUCACENSO). Cabe ainda à Escola Gerenciadora 

manter a guarda dos documentos relativos à vida escolar dos alunos matriculados na 

Unidade Prisional, bem como o recebimento da documentação necessária para sua 

certificação. 

Os arranjos administrativos se estruturam conforme o quadro a seguir: 

 

ARRANJOS ADMINISTRATIVOS SIM NÃO OBSERVAÇÃO 

Unidade escolar instalada na unidade prisional  X  

 

 

 

 

Unidade escolar externa vinculada a classe 

instalada em uma ou mais unidades prisionais. 

 

X 

 • As Escolas Gerência doras da 

vida escolar dos estudantes estão 

localizadas em cada município onde 

existe Unidade Prisional. As 

exceções recaem sobre o município 

de Teresina que Gerência 4 

(quatro) unidades prisionais; e o 

município de 

Picos  que  Gerência  2  (duas) 

unidades prisionais. 
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Unidade escolar instalada externa, exclusiva 

para o atendimento das classes em unidades 

prisionais. 

 X  

 

A estrutura pedagógica e administrativa no âmbito da SEDUC e da SEJUS, estão 

assim constituídas: 

 

1. Secretaria da Educação (SEDUC) 

• Gerência Regional de Educação (GRE) 

• Coordenação Pedagógica (coordenadores) 

• Escola Gerenciadora 

• Direção (gestora) 

• Administrativo (suporte para execução e acompanhamento da matrícula, registro 

de vida escolar, expedição de certificação e censo escolar) 

• Professores (efetivos e/ou substitutos conforme a oferta e modalidade de ensino) 

 

2. Secretaria da Justiça (SEJUS)/ Unidades Penais 

• Apoio coordenação pedagógica 

• Professores para atendimento em sala de aula, conforme a oferta de cada unidade 

prisional 

• Professores para atendimento do Projeto Leitura Livre 

• Policiais penais designados para as atividades de ressossialização 

 

A forma de oferta da educação básica se dá de forma 100% presencial, com a 

organização da oferta de matrículas anualmente. 

No que diz respeito ao Projeto Político Pedagógico, todas as escolas 

Gerenciadoras, já possuem seu próprio PPP, sendo necessário apenas ajustes para 

atender as especificidades das unidades prisionais no âmbito da oferta e nortear todo 

trabalho didático pedagógico, inclusive as ações docentes. 

É importante ressaltar que não foi constituído o comitê estadual para tratar das 

pautas da educação em prisões, sendo necessária a criação do referido comitê. 

 

4. PRINCIPAIS FONTES DE FINANCIAMENTO 

 

De acordo com a Resolução CNE nº 2/2010 - Art. 3º, inciso III - a oferta de 

educação para jovens e adultos em estabelecimentos penais “será financiada com as 

fontes de recursos públicos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, entre 
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as quais o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), destinados à Educação Básica e, 

de forma complementar, com outras fontes estaduais e federais”. Além dos recursos 

financeiros relacionados às ações apoiadas no âmbito do Plano de Ações Articuladas - 

PAR, dos projetos e programas financiados pelo Governo Federal por meio da 

SENAPPEN/Ministério da Justiça, e recursos provenientes de parcerias, poderão ser 

incluídos na política educacional de acordo com o cumprimento das diretrizes exigidas 

para oferta da educação prisional. Os recursos financeiros poderão ser Gerência dos 

tanto pela Secretaria de Estado da Educação quanto pela Secretaria de Estado da 

Justiça. 

Atualmente parte do financiamento para a oferta de educação nas prisões é feito 

pelo tesouro estadual na compra de material pedagógico e mobiliário (sala de aula), e pelo 

Plano deAção Articulada (PAR) nas subações de formação continuada, aquisição de 

acervo para as bibliotecas, boa parte já foi executado. Em se tratando de livro didático, 

este faz parte do PNLD/FNDE que está deficiente desde o ano de 2019 pelo fato de não 

haver distribuição por parte do referido orgão. 

Não existem estratégias para a aquisição e distribuição da merenda escolar junto 

aos alunos devido a vários fatores; distância da escola Gerência dora para a unidade 

prisional, falta de um profissional para o transporte da merenda, dentre outros, etc. 

O material pedagógico distribuído pela Secretaria da Educação - SEDUC é de uso 

do aluno, exclusivamente em sala de aula. 

 

Educação Básica 

 

AÇÃO FONTE DO 

RECURSO 

UNIDADES 

PRISIONAIS 

DESENVOLVIDAS 

QUANTIDADE 

DE PESSOAS 

ENVOLVIDAS 

POR AÇÃO 

Formação para 

equipes envolvidas 
com educação em 

prisões. 

PAR/ Termo de 

Compromisso 

7396/2012 e PAR 
04. 

Todas EQUIPE 

SEDUC/SEJUS 

Formação para 

equipes envolvidas 

com educação em 

prisões. 

PAR/ Termode 

Compromisso 
0528/2014 e PAR 

04. 

Todas EQUIPE 

SEDUC/SEJUS 

Aquisição de 

Acervo 

Bibliográfico. 

PAR/Termo de 

Compromisso 

7396/2012 e PAR 
04. 

Todas EQUIPE 

SEDUC/SEJUS 



F.C.C 

Página 15 de 62 

 

 

Elaboração do 

Plano Estadual 

de Educação em 

Prisões no Estado 
do Piauí. 

PAR/ Termo de 
Compromisso 

7396/2012 e PAR 
04. 

Todas EQUIPE 

SEDUC/SEJUS 

Contratação de 

professores, apoios 
pedagogicos e 
leitura livre. 

Estadual Todas EQUIPE 

SEDUC/SEJUS 

Livro Didático Federal/PNLD/FNDE Todas EQUIPE 

SEDUC/SEJUS 

Monitoramento Estadual Todas EQUIPE 

SEDUC/SEJUS 

Práticas sociais educativas não-escolares 

 

AÇÃO FONTE DO 

RECURSO 

UNIDADES 

PRISIONAIS 

DESENVOLVIDAS 

QUANTIDADE DE 

PESSOAS 

ENVOLVIDAS 

POR AÇÃO 

Alfabetização Estadual e/ou 

Federal e/ou 

Entidades 
Parceiras 

Todas Equipe da rede 

parceira 

Capacitação 
Profissional 

Estadual e/ou 
Federal e/ou 

Todas EQUIPE 
SEDUC/SEJUS 

 Entidades 

Parceiras 

  

ENEM Federal Todas SEJUS/UNIDADES 
PRISIONAIS 

ENCCEJA Federal Todas EQUIPE 
SEDUC/SEJUS 

Leitura Livre Federal 
/Estadual 

Todas SEJUS/UNIDADES 
PRISIONAIS 

Leitura no Cárcere Federal 
(SENAPPEN) 

Todas SEJUS/UNIDADES 
PRISIONAIS 

PROJETOS 

COMPLEMENTARES 
(Arte, cultura, esporte e 

lazer) 

Estadual e/ou 

Federal 

Todas SEJUS/UNIDADES 

PRISIONAIS 

 

5. REDE PARCEIRA 

 

O Estado do Piauí busca firmar parcerias no sentido de ofertar ações diversificadas, 

quepossam atender as pessoas privadas de liberdade. Essas parcerias visam o fortalecimento 

de ações diversificadas no âmbito da educação formal e não formal (projetos 
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complementares voltados para arte, cultura, esporte e lazer) e de cursos de qualificação 

profissional e tecnológica. Essas parcerias se dão por meio de convênios ou acordos que 

delineiem as responsabilidades de cada parte envolvida. 

 

AÇÃO PARCEIROS HÁ INSTITUIÇÃO 

FORMAL DA 

PARCERIA? SE 

SIM, ENVIAR 

DOCUMENTAÇÃ 

O COMO ANEXO 
DO PLANO 

UNIDADES 

PRISIONAIS 

ONDE AS 

AÇOES SÃO 

DESENVOLV 

IDAS 

QUANTID 

ADE DE 

PESSOAS 

ENVOLVI 

DAS POR 

AÇÃO 

Oferta de 

Educação Básica 
SEDUC-PI 

(formal) 

Sim Todas SEDUC/ 

SEJUS 

Oferta de 

Alfabetização 

IBRAEMA 

(formal) 

Sim Todas SEDUC/ 

SEJUS 

Oferta de 

Educação não 

escolar 

SENAPPEN 

(formal) 

SEDUC 

(formal) 

TJ(formal) 

CGJ(formal) 

 

Sim 

 

Todas 

 

SEDUC/ 

SEJUS 

 GMF(formal) 

Instituições 

privadas 
(informal) 

   

Oferta de 

Qualificação 

Profissional 

SENAPPEN 

(formal) 

SEDUC 

(formal); 

Ministério 

Público(forma) 

Defensoria 

Pública 

(formal) 

SENAR 

(formal) 

SENAC 

(formal) 

SENAI 

(formal) 

SEBRAE 

(formal) 

FUNPAPI 

(informal) 

IFPI (informal) 
*outros (...) 

Sim Todas SEDUC/ 

SEJUS 
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6. INDICADORES ESTRATÉGICOS 
 

 

Objetivo Indicador Finalidade do Indicador 

Garantir políticas públicas, 
assegurando a matrícula nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental, 
visando minimizar o analfabetismo 
das pessoas privadas de liberdade 
no sistema prisional. 

 

Matrículas 

Redução do índice de analfabetos 

absolutos e funcionais no sistema 

prisional do Estado do Piauí. 

Proporcionar o fortalecimento do 
projeto Leitura Livre, com 
ampliação dos acervos, de forma a 
atender um maior número possível 
de internos 

Matrículas Destinar um maior número de obras 

para ampliação do cervo 

bibliográfico atualizando todas as 
unidades prisionais. 

Ampliar a oferta de matrículas com 
vistas à conclusão do Ensino 
Fundamental e Médio da população 

carcerária por meio de mobilização. 

 

 

Matrículas 

 

Possibilitar e ampliar o número de 

vagas no Ensino Fundamental e 

Médio. 

Implementar políticas voltadas à 

formação continuada dos 

profissionais no sistema prisional, 

estabelecendo  calendários  e 

conteúdos programáticos 
específicos dos profissionais 
lotados. 

Cursos 
Elevar os índices de qualificações dos 

docentes envolvidos na educação das 

unidades prisionais. 
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Firmar parcerias com universidades, 
faculdades e outras instituições para 

oferta de educação não formal, 
atividades esportivas, artístico- 
culturais e cursos de Formação 
Inicial e Continuada (FIC) para PPL. 

 

Parcerias 

Buscar parcerias para oferta de 

educação não formal. 

Construir, reformar e/ou ampliar o 
número de salas de aula. 

 

Salas de aula 

Melhoria na estrutura física das salas 

de aula 

Garantir a segurança dos docentes 

com a presença de rondas de equipes 

de segurança. 

 

Equipes 
Padronizar e mensurar o nível de 

segurança dos docentes. 

Implantar grades de contenção entre 

docente e discentes em todas as salas 

de aula. 

Grades de contenção Padronizar e mensurar o nível de 

segurança dos docentes. 

Ofertar as atividades artístico- 

culturais e esportivas em todas as 

unidades prisionais. 

Atividades Acompanhar e supervisionar as 

atividades esportivas e artístico- 

culturais nas unidades prisionais. 

Ampliar o número de inscritos no 

exame de certificação ENCCEJA 

PPL visando sua certificação. 

Certificados 
 

Ampliar o número de certificação 

ENCCEJA PPL 

Ampliar o número de inscritos no 

ENEM PPL. 

Inscrições Ampliar o número de certificação 

ENEM PPL 

 

7. PLANO DE AÇÃO 

 

 

7.1 Eixo Gestão 

 

 

A Gerência de Educação Prisional por meio da Secretaria de Estado da Justiça 

(SEJUS) vem desenvolvendo o plano educacional juntamente com a Secretaria Estadual 

de Educação (SEDUC). O escopo deste planejamento é ampliar os números atuais no que 

 

se refere à educação no sistema prisional, promovendo assim a ressocialização por meio 

da educação. 

Nesse Eixo, a finalidade é fortalecer e melhorar as políticas de educação para as 

pessoas privadas de liberdade e egressas dos estabelecimentos prisionais do Estado do 

Piauí. A educação prisional pretende qualificar e ampliar os índices de capacitação dos 
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profissionais envolvidos buscando estratégias de garantir a continuação e a qualidade do 

ensino ofertado, investindo em programas, projetos, parcerias e infraestrutura atingindo 

assim, os melhores resultados na gestão da política pública prisional. 

 

7.1.1 Atribuições e Competências 

7.1.2 Fluxos e Procedimentos 

7.1.3 Base de Dados 

7.1.4 Gestão de Pessoas 



 

 

 

 

Eixo Indicador relacionado Finalidade do 

indicador 

Meta Estratégia para alcance da 

meta 

Órgãos/instituições 

envolvidas 

diretamente para o 

atingimento da 

meta 

 

 

 

 

 

 

 

Institucional 

Oficializar o CEE-PI sobre 

Resolução de educação em 

prisões 

Articular estratégias 

para criação do 

documento de 

regulamentação 

Documento 

aprovado 

Monitorar o fluxo das fases de 

elaboração e aprovação do 

documento 

SEDUC/ SEJUS/ 

CEE-PI 

 

 

Fortalecimento do Projeto 

Leitura Livre e ampliação 

do acesso à leitura 

diversificada dos apenados 

em todas as unidades 

prisionais. 

Destinar acervo 

bibliográfico 

atualizado a 

todas as unidades 

prisionais  em 

quantidade suficiente 

para utilização pelos 

PPL, visando à 

melhoria na 

qualidade e no 

desempenho de 

leitura, com fins a 

remição da 

pena. 

Expandir o projeto 

leitura livre nos 

estabelecimentos 

penais 

• Campanha de doação de 

Livros; 

• Seleção das obras 

literárias; 

• Termo de 

cooperação técnico 

• Destinação de 

acervo bibliográfico 

atualizado a todas as 

unidades prisionais. 

 

 

 

 

 

 

 

SEDUC /SEJUS / 

INSTITUIÇÔES 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atribuições e 

Competências 

Realizar reuniões para 

discussão das atribuições e 

competências de cada 

Instituição envolvida. 

Mensurar a 

eficácia das políticas 

públicas voltadas para 

educação no sistema 

prisional 

Lograr êxito na 

execução das ações 

das políticas de 

Educação. 

Articular e planejar junto a 

instituição a realização das 

reuniões. 

 

 

SEDUC /SEJUS 

Criar documento que 

define competências e 

atribuições da 

Administração 
Penitenciária 

Articular estratégias 

para criação do 

documento de 

regulamentação 

Documento 

elaborado e 

aprovado 

Monitorar o fluxo das fases de 

elaboração e validação do 

organograma 

SEJUS/ SEGOV 

Criar um comitê estadual 

para tratar da pauta de 

educação em prisões 

Fazer articulação com 

para criação e 

composição do comitê 

Comitê Constituído Fazer reuniões para articular a 

criação do comitê 

SEDUC/SEJUS 

 

 

 

 

 

 

 

Fluxos e 

Procedimentos 

 

 

 

Garantir a segurança dos 

docentes com a 

presença de 

rondas de 

equipes de segurança, bem 

como implantar grade de 

contenção em todas as 

salas de aula. 

 

 

 

 

Mensurar o 

nível de 

segurança dos 

docentes. 

 

 

Estabelecer o 

cumprimento das 

atividades 

educacionais e 

execução da 

logística dos 

procedimentos de 

rotina 

• Articular para a 

implantação de grades de 

contenção em todas as salas 

de aula, bem como a 

presença de ronda pela 

equipe de segurança durante 

o período de atividades 

educacionais; 

• Instalação de câmeras de 

segurança em locais 

estratégicos. 

 

 

 

 

 

 

SEJUS /UNIDADES 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Base de Dados 

Realizar levantamento 

periódico de dados sobre 

as ações de educação para 

pessoas privadas de 

liberdade. 

Buscar o 

levantamento de 

dados para 

efeito de 

aprimoramento das 

políticas públicas de 

educação para o 

sistema prisional. 

 

 

 

Migração das 

matrículas para o 

Censo Escolar 

• Conferência do número de 

alunos de cada unidade 

prisional informados ao 

iSEDUC no período anterior 

a migração; 

• Monitoramento anual da 

migração das matrículas 

para o Censo Escolar; 

• Realizar coleta mensal de 

dados de educação no 

Sistema Prisional do Piauí; 

• Realizar o tratamento de 

dados de educação no 

Sistema Prisional do Piauí, 

visando  à  avaliação  e 

monitoramento das políticas 
públicas de educação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEDUC /ESCOLA 

GERÊNCIA DORA/ 

INEP 

Gestão de 

Pessoas 

Monitorar ações de 

educação objetivando a 

melhoria na qualidade do 

ensino aprendizagem 

. 

Acompanhar as 

atividades 

educacionais no 

sistema. 

Visitas bimestrais às 

unidades prisionais 

para monitoramento 

“in Loco”. 

• Acompanhamento das 

atividades pedagógicas em 

execução, conforme calendário 

escolar. 

SEJUS/ SEDUC 



 

 

8.0 EIXO EDUCAÇÃO ESCOLAR/ALFABETIZAÇÃO/EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Eixo Indicador relacionado Finalidade do 
indicador 

Meta Cronograma Estratégia para alcance da 
meta 

Órgãos/ Instituições 

 

 

 

 

Alfabetização 

Oferta de políticas 

públicas visando à 

alfabetização de pessoas 

privadas de liberdade. 

Redução do 

índice de 

analfabetos absolutos 

e 

funcionais no sistema 

prisional do estado do 

Piaui. 

Zerar o índice de 

analfabetos no 

sistema prisional em 

100% ate final de 

2028. 

12 meses – aumento 

de 5% 

• Identificar o público apto ao 

processo de alfabetização para 

inclusão no programa; 

• Realização de inscrições do 

público-alvo; 

• Realizar 

formação para professores. 

SEJUS/ SEDUC 

   24 meses – aumento 

de 10% 

  

   36 meses – aumento 

de 15% 

  

   48 meses – aumento 

de 20% 

  

 

 

 

Ensino 

Fundamental 

 

 

Oferta de matrícula para 

população carcerária, 

com vista a conclusão do 

ensino fundamental 

 

 

 

Aumentar as 

matrículas para o 

Ensino Fundamental. 

Aumentar a oferta de 

matrículas para o 

Ensino Fundamental 

em 100% até 2028. 

 

12 meses – aumento 

de 5% 

• Identificar o público apto ao 

processo de Ensino 

Fundamental; 

 

• Realizar matrículas; 

 

• Dar início as aulas. 

 

 

 

 

SEJUS /SEDUC 

   24 meses – aumento 

de 10% 

 



 

 

 

   36 meses – aumento 

de 15% 

48 meses – aumento 

de 20% 

  

  

 

 

 

 

 

Oferta de matrícula a 

população carcerária com 

vista à conclusão do 

Ensino Médio. 

 

 

 

 

 

 

Aumentar as 

matrículas para o 

Ensino Médio. 

Elevar a 100% 

oferta de 

matrículas para o 

Ensino Médio nos 

estabelecimentos 

prisionais. 

 

 

 

 

• Identificar o público apto ao 

processo de Ensino Médio 

 

• Realizar matrículas; 

 

 

Ensino Médio 

12 meses – aumento 

de 5% 

24 meses – aumento 

de 10% 

 

 

SEJUS/ SEDUC 

 36 meses – aumento 

de 15% 

 

 48 meses – aumento 

de 20% 

 

 

 

Ensino Superior 

Oferta de matrículas para 

a população apta a cursar 

o   Ensino   Superior 

considerando toda uma 

logística  de  saída  do 

 

 

 

Ofertar matrícula no 

Ensino Superior 

Ofertar matrículas 

para o ingresso no 

Ensino Superior nos 

estabelecimentos 

penais 

• Solicitar junto à autoridade 

competente licença para 

estudo dos presos(as) 

aptos(as) ao ingresso no 

Ensino Superior; 

 

 

 

 
SEJUS/SEDUC/ 

 preso(a),  bem  como  a   UFPI/UESPI 



 

 

 

 autorização do juiz para 

liberação do(s) presos; 

 12 meses – aumento 

de 5% 

• Montar logística de 

segurança para translado do 

preso(a) até o 

estabelecimento de Ensino 

Superior. 

 

 24 meses – aumento 

de 10% 

 36 meses – aumento 

de 15% 

 48 meses – aumento 

de 20% 

 

 

 

9.0 EIXO EDUCAÇÃO NÃO ESCOLAR 
 

 

Eixo Indicador 

relacionado 

Finalidade do 

indicador 

 

Meta 

Estratégia para 

alcance da 

meta 

Órgãos/instituições envolvidas diretamente 

para o atingimento da meta 

 

Remição de 

pena por 

meio da 

leitura 

 

• Fomentar  a 

leitura em 

diversas 

atividades 

educacionais e 

artístico- 

culturais; 

 

• Estimular a 

realização de 

atividades 

educacionais, 

culturais e de 

leitura; 
. 

 

• Ampliar e estruturar 

os espaços de 

promoção a Leitura e 

a cultura. 

• Implementar a oferta 

e  garantir  a 

 

• Contratação 

de professor, 

bem como 

indicação de 

(interno 

monitor)  de 

leitura nas 

 

 

 

 

 

SEDUC/ SEJUS/ INSTITUIÇÕES 

PARCEIRAS 



 

 

 

   participação em 

atividades 

educacionais/culturais 

que os promovam a 

ressocialização  e 

remição de pena. Em 

100% até 2028 

12 meses – aumento de 

5% 

24 meses – aumento de 

10% 

36 meses – aumento de 

15% 

48 meses – aumento de 

20% 

unidades 

penais. 

•  Aumentar, 

diversificar e 

organizar o 

acervo 

bibliográfico. 

• Promover 

campanhas 

de 

arrecadação 

de obras 

literárias. 

•  Buscar 

parcerias 
permanentes; 

• Garantir a 

formação 

continuada 

dos 

professores, 

monitores e 

profissionais 

envolvidos; 

• Integrar as 

múltiplas 

ações 

educacionais 

criando 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEJUS/SEDUC/SENAPPEN/INSTITUIÇOES 

PARCEIRAS 



 

 

 

    processos de 

estímulos a 

participação 

nas ações 

culturais nas 

unidades 

prisionais. 

 

Remição de 

pena por 

meio do 

esporte 

Possibilitar às 

pessoas privadas 

de liberdade o 

maior número de 

acesso aos 

projetos 

complementares 

(arte, cultura 

esporte e lazer) 

Monitorar e 

aferir a eficiência 

dos projetos, 

bem como o 

desempenho dos 

participantes 

•  Implementar em 

100% até o fim de 

2028, o acesso dos 

internos nas 

atividades 

educacionais/culturais 

que os promovam a 

ressocialização e 

remição de pena. 

12 meses – aumento de 

5% 

24 meses – aumento de 

10% 

36 meses – aumento de 

15% 

48 meses – aumento de 

20% 

• Contratação 

de professor, 

bem como 

indicação de 

(interno 

monitor) das 

unidades 

penais. 

•  Buscar 

parcerias 
permanentes; 

• Integrar as 

múltiplas 

ações 

educacionais 
criando 

processos de 
estímulos a 

participação 
nas ações 

culturais nas 

SEJUS/SEDUC/SENAPPEN/INSTITUIÇOES 

PRIVADAS 



 

 

 

    unidades 

prisionais. 

 

 

 

9.0 Exames Nacionais 
 

 

 

Eixo 

 

Indicador 

relacionado 

 

Finalidade do 

indicador 

 

Meta 

 

Estratégia para 

alcance da meta 

Órgãos/instituições 

envolvidas diretamente 

para o atingimento da 

meta 

 

 

 

 

 

 

ENCCEJA PPL 

• Ampliar o acesso 

ao ENCCEJA PPL 

com atividades de 

divulgação, 

mobilização, 

preparação, 

inscrição e 

participação dos 

reeducando PPL 

nos exames; 

• Aplicar atividades 

e ações de 
promoção do 

• Avaliar e 

mensurar as 

ações que 

atendam  aos 

critérios para 

inscrição   no 

ENCCEJA 

PPL; 

• Proporcionar 

revisões   de 

qualidade aos 

reeducandos 

para lograr 

• Abranger  os 

índices  de 

participação 

dos internos 

de  acordo 
com os 

critérios 

exigidos no 

certame; 
• Elevar a 

quantidade de 

aprovados 

com direito a 

certificação 

• Levantar o 

quantitativo de 

internos aptos a 

participarem do 

exame; 

• Realizar 

abordagens de 

sensibilização e 

mobilização 

para as pessoas 

reclusas  se 
inscreverem e 

realizarem os 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEC-INEP/SEJUS/SEDUC 



 

 

 

 acesso ao exame de 

certificação. 

êxito nas 

provas. 

em 100% até 

2028. 

12 meses – 

aumento de 5% 

24 meses – 

aumento de 10% 

36 meses – 

aumento de 15% 

48 meses – 

aumento de 20% 

exames do 

ENCCEJA PPL. 

 

 

 

 

 

 

 

ENEM PPL 

 

•  Possibilitar o 

acesso ao Ensino 

Superior por meio 
do ENEM PPL 

com atividades de 

divulgação, 

mobilização, 

preparação e 

inscrição e 

participação dos 

reeducandos PPL. 

 

• Avaliar e 

mensurar os 

processos de 

preparação 

para o ENEM 

PPL, visando 

garantir o 

acesso ao 

Ensino 

Superior; 

• Propiciar 

ações 

educacionais 

voltadas a 

preparação 

 

• Acompanhar 

o processo 

de inscrição, 

aplicação e 

resultado do 

ENEM PPL. 

12 meses – 

aumento de 5% 

24 meses – 

aumento de 10% 

36 meses – 

aumento de 15% 

48 meses – 
aumento de 20% 

 

• Levantar o 

quantitativo de 

internos aptos a 

participarem do 

exame; 

• Promover aulas 

preparatórias 

para o 

Enem/PPL 

voltados para 

pessoas 

privadas de 

liberdade que 

estão 

MEC-INEP/SEJUS/SEDUC 



 

 

 

  dos internos 

aptos ao 

ENEM PPL. 

 concluindo 

e/ou 

concluíram o 

Ensino Médio; 

• Garantir as 

inscrições em 

instituições de 

Ensino 

Superior aos 

reeducandos 

que atingirem 

a nota mínima 

para 

aprovação no 

ENEM PPL. 

 

10.0 EIXO QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
 

 

Eixo Indicador 

relacionado 

Finalidade 

do 
indicador 

Meta Estratégia para alcance da meta 

Órgãos/instituições 

envolvidas diretamente para 
o atingimento da meta 

 

 

Elevar o número 

de pessoas 

privadas de 

liberdade em 

Oferta de 

educação 

visando a 

qualificação 

profissional 

Aumentar o 

número de 

pessoas 

privadas de 

liberdade em 

• Implementar cursos de capacitação em áreas 

como costura, culinária, informática, 
jardinagem, entre outros; 

• Estabelecer colaborações com escolas 

técnicas e universidades para fornecer cursos 
e certificações reconhecidas. 

 

 

SEDUC, IFPI, SENAC, 

SEBRAE, SENAI, FUNPAPI, 

SENAR, ZABELÊ, 



 

 

 

Educação 

não formal 

ensino 

profissionalizante 

de pessoas 

privadas 

de liberdade 

ensino 

profissionaliz 

antes no 

espaço de 

tempo de 
12 meses a 
36 meses 

 INSTITUTO MULHER 

NEGRA DO PIAUÍ- 

AYABÁS, COISA DE NÊGO, 

MEMORIAL ESPERANÇA 

GARCIA 

 

11.0 EIXO ESTRUTURA (SALAS DE AULA, BIBLIOTECAS, ESPAÇOS DE LEITURA, ETC.) 
 

 

 

Eixo Indicador 

relacionado 

Finalidade 

do indicador 

Meta Estratégia para alcance 

da meta 

Órgãos/instituições envolvidas 

diretamente para o atingimento 
da meta 

Infraestrutura Implantar e ou 

aumentar o 

número de 

salas de aula 

nos espaços 

Prisionais 

Elevação do 

nível 

educacional 

dos detentos 

na educação 

básica 

Construir e equipar 100% das 

salas de aula para atender os 

internos das Unidades 

prisionais. 

12 meses – aumento de 5% 

24 meses – aumento de 10% 

• Planejamento e 

construção de novas salas 

de aula; 

• Equipar as salas com 

mobiliário adequado, 

materiais didáticos e 

tecnológico. 

SENAPPEN/SEJUS 

   36 meses – aumento de 15%   

   48 meses – aumento de 20%   

Infraestrutura Construção e 

ou ampliação 

de bibliotecas 

Avaliar o 

acesso à 

informação e 

ao 

conhecimento. 

Disponibilizar pelo menos 

uma biblioteca completa e 

funcional em 100% das 

unidade prisional. 

12 meses – aumento de 5% 

• Levantamento da 

demanda e análise das 

condições existentes; 

• Criação de projetos 

arquitetônicos   para 

SEJUS/SENAPPEN 



 

 

 

   24 meses – aumento de 10% 

36 meses – aumento de 15% 

48 meses – aumento de 20% 

construção ou adaptação de 

espaços para bibliotecas; 

• Aquisição de acervos 

bibliográficos variados e 

adequados; 

• Parcerias com 
instituições de ensino e 
cultura para doações de 
livros e materiais. 

 

Infraestrutura Construção e 

ampliação de 

espaços de 

leitura. 

Promover a 

leitura como 

forma de 

educação e 

lazer 

12 meses – aumento de 5% 

24 meses – aumento de 10% 

36 meses – aumento de 15% 

48 meses – aumento de 20% 

• Identificação de local 

apropriado dentro das 

unidades prisionais; 

• Desenvolvimento de 

projetos para construção ou 

adaptação desses espaços; 

• Equipamento   com 

mobiliário adequado e 

iluminação apropriada. 

SEJUS/SENAPPEN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

11.1 Eixo formação e capacitação de profissionais 
 

 

Eixo Indicador 

relacionado 

Finalidade 

do 

indicador 

Meta Estratégia para alcance da 

meta 

Órgãos/instituições 

envolvidas diretamente 

para o atingimento da 
meta 

Formação 

continuada de 

Profissionais da 

educação 

 

 

Profissionais 

Ofertar 

formação 

continuada a 

todos os 

envolvidos 

com 

atividades 

educacionais 

no sistema 

prisional do 

Estado. 

Atender em 100% com cursos de 

formação continuada a todos os 

profissionais em atividades 

educacionais até 2028. 

• Estabelecer fluxo de acesso 

aos cursos de formação 
continuada. 

Organizar cronograma para 

os cursos. 

Fornecer certificados de 

participação a todos os 

profissionais envolvidos. 

Incluir nas ações do Plano de 

Ação Articulada-PAR. 

12 meses – aumento de 5% 

24 meses – aumento de 10% 

36 meses – aumento de 15% 

48 meses – aumento de 20% 

 

SEDUC/SEJUS 
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12 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO 

 

O cumprimento e a execução do presente plano serão norteadores para o 

acompanhamento, monitoramento, continuidade e avaliações periódicas que serão 

realizadas pelos órgãos/instituições envolvidas diretamente ou indiretamente para efetiva 

execução das metas aqui estabelecidas. 

Diante do contexto específico do sistema penitenciário, o monitoramento das 

ações no âmbito da Secretaria de Estado da Justiça (SEJUS) será realizado por meio da 

Gerência de Educação Prisional sob a supervisão imediata da Diretoria da Unidade de 

Humanização e Reintegração Social (DUHRS). Desse modo contemplará a atualização 

das metas, controle das ofertas e demandas de ensino nos estabelecimentos penais do 

estado do Piauí, bem como, o acompanhamento das ações de desempenho das escolas 

Gerenciadoras. 

Quanto à avaliação das ações serão feitas de forma qualitativa e quantitativa, 

buscando reduzir os impactos das rotinas de segurança das atividades educacionais, além 

de uma maior integração nas unidades penais. 

As estratégias para acompanhar, monitorar e avaliar a implementação do presente 

plano: 

a) Planejar, orientar e acompanhar o processo educativo durante o ano letivo 

juntamente com a Secretaria Estadual da Educação (SEDUC); 

b) Estabelecer diretrizes e normas relativas à educação; 

c) Acompanhar a oferta e demanda real de vagas de ensino nos estabelecimentos 

penais, buscando integrar os processos de classificação e dar maior 

transparência a todo processo de escolha dos alunos de modo que sejam 

atingidas as metas pretendidas; 

d) Promover reuniões periódicas com todos os responsáveis pela educação no 

sistema penitenciário (gerente de Educação Prisional, gerente de Cursos 

Profissionalizantes, gerentes das Unidades Penais, professores, diretores e 

coordenadores das escolas Gerência doras); 

e) Acompanhar, mensalmente, os índices de reeducandos em atividades 

educacionais no intuito de promover a expansão da oferta de ensino nas 

unidades penais; 
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f) Realizar visitas técnicas periódicas, conforme a necessidade; 

g) Avaliar a execução de ações da Educação Básica, formal e não formal. 
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MINUTA DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

Processo nº 00095.000382/2022-83 

* MINUTA DE DOCUMENTO 

 

 

DE TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 000X/202X QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA DO PIAUÍ PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICAM 

 

 

 

O Estado do Piauí, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO/SEDUC-PI, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 06.554.729/0001-96, com sede na Av. Pedro Freitas, S/N, Bloco D/F, Centro Administrativo, Teresina/PI, CEP 

64018-900, neste ato representada pelo Secretário de Estado da Educação, o Senhor FRANCISCO WASHINGTON 

BANDEIRA SANTOS FILHO, CPF nº 005.160.793-01, RG: 1.920.716 SSP-PI, residente e domiciliado na Rua 

Senador Candido Ferraz, 1835, apto 1601, Jockey ,CEP: 64.049-250, nesta capital, e a SECRETARIA DA 

JUSTIÇA (SEJUS/PI), inscrita no CNPJ sob o n° 07.217.342/0001-07, com sede nesta Capital, no Bloco “G”, 2º 

andar do Centro Administrativo, na Av. Pedro Freitas, s/n, bairro São Pedro, CEP 64018-200, neste ato representada 

pelo Sr. Secretário de Estado, CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA, Registro Geral  nº 338.224.253-20, com 

amparo nos arts. 23 e 241 da Constituição Federal de 1988, art. 116 da Lei federal nº 8.666/1993, arts. 15 e 262 da 

Constituição Estadual, 3º, III, 4º, II, e art. 35, XIII, da Lei Complementar estadual nº 28/2003, no Decreto estadual nº 

12.440/2006, Decreto estadual nº 12.838/2007, Decreto estadual nº 13.860/2009, na Instrução Normativa 

SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009 e Parecer Jurídico PGE/PLC Nº 115/2020, resolvem celebrar, por seus 

representantes legais, o presente Termo de Cooperação Técnica que reger-se-á pelas cláusulas seguintes: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste instrumento a realização de cooperação mútua para o desenvolvimento de ações para oferta da 

Educação Básica formal e atividades complementares nas Prisões. 

 

AÇÕES: 

 

1. Ofertar Educação Básica no sistema Prisional do estado, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) conforme legislação em vigor. 

2. Proporcionar Educação de qualidade às Pessoas Privadas de Liberdade (PPL) do sistema priosional do 
Piaui, de modo a garantir a reintegração social e o retorno à convivência harmônica, mitigando a 
possibilidade de reincidência criminal; 

3. Utilizar das estruturas físicas, logisticas e de tecnologias educacionais dos particípes para desenvolvimento 
das ações deste instrumento; 

4. Promover a inclusão das pessoas privadas de liberdade do sistema prisional do Estado do Piauí, 
matriculados na rede pública estadual de ensino, em programas e projetos educacionais, e Educação formal 
e não formal no âmbito estadual; 

5. Executar atividades que promovam a complementação, elevação e progressão da escolaridade das pessoas 
privadas de liberdade do sistema prisional do Estado do Piauí; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA: 

 

 

I – DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC: 

1. Disponibilizar e realizar lotação dos professores, coordenadores pedagógicos e demais profissionais para o 
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desenvolvimento das ações deste instrumento relativas à oferta educacional articulada com a Diretoria da 

Unidade de Humanização e Reintegração Social – DUHRS, obedecidos os imperativos legais; 

2. Realizar cursos de formação continuada e/ou em serviço para professores, coordenadores pedagógicos e 
demais profissionais para o desenvolvimento das ações no ambido do sistema prisional articulada com a 
Diretoria da Unidade de Humanização e Reintegração Social – DUHRS, obedecidos os imperativos legais; 

3. Oferecer orientação e assistência pedagógica para elaboração e atualização dos planos de trabalho e 
projetos Pedagógicos em conformidade com as Diretrizes Curriculares da Educação de Jovens e Adultos e 
da Lei de exercuçãoPenal (7.210/84); 

4. Fornecer material didático (livros, impressões, pinceis para quadro acrílico, lápis, borrachas, apontadores, 
lápis de cor e cadernos sem arame) para a oferta educacional articulada com a Diretoria da Unidade de 
Humanização e Reintegração Social – DUHRS; 

5. Fornecer, quando necessário, a mobília para as salas de aula sendo (quadro acrílico, armário escolar, mesa 
professor, cadeira professor, estante escolar, e carteiras para estudantes) relativo a oferta educacional 
articulada com a Diretoria da Unidade de Humanização e Reintegração Social – DUHRS; 

6. Efetivar as matrículas e realizar o registro acadêmico nos sistemas da rede estadual de ensino e sistemas 
federais, quando couber, observadas as disposições legais pertinentes; 

7. Designar as escolas da rede Estadual de ensino para atuarem como gerenciadoras e/ou certificadoras 
regulamentadas pelo Conselho Estadual de Educação do Piauí - CCE/PI para a oferta educacional articulada 
com a Diretoria da Unidade de Humanização e Reintegração Social – DUHRS. 

 

 

8. Coordenar e apoiar a realização dos exames de certificação articulada com a Diretoria da Unidade de 
Humanização e Reintegração Social-DUHRS; 

9. Acompanhar e monitorar em articulação com a Diretoria de Unidade de Humanização e Reintegração 
Social- DUHRS, as ações do Plano Estadual de Educação em prisões, elaborado em conjunto com 
SECADI/SENAPPEN; 

 

10. Expedir relatórios e documentos escolares relativos à matrícula, frequência e rendimento escolar dos 
reeducandos; 

11. Proporcionar formação pedagógica para os docentes/instrutores e monitores, bem como para os técnicos 
administrativos e de gestão envolvidos no desenvolvimento das ações deste Termo, respeitadas as 
especificidades de cada oferta; 

12. Realizar, quando pertinente, elaboração, publicação de edital e execução de processo seletivo para a oferta 
educacional articulada com a Diretoria da Unidade de Humanização e Reintegração Social – DUHRS, com 
vagas e/ou cadastro de reserva destinadas a docentes e demais profissionais; 

13. Efetuar pagamento dos docentes e demais profisionais que atuam no desenvolvimento das ações deste 
instrumento relativas a oferta educacional no sistema prisonal; 

14. Realizar as obrigações previstas neste Termo observando a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 
13.709/2018. 

15. Zelar em articulação com a Diretoria da Unidade de Humanização e Reintegração Social – DUHRS, pelo 
cumprimento do calendário escolar ,conforme edital de matricula publicado pela SEDUC. 

 

 

II – DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 

 

1. Disponibilizar a estrutura física adequada para funcionamento das salas de auladas ofertas educacionais 
pactuadas neste instrumento, com sua respectiva manutenção; 

2. Garantir a segurança dos docentes, demais profissionais e equipes de visitas técnicas/pedagógicas nas 
unidades penais; 

3. Fornecer à Seduc/PI as informações coletadas junto aos reeducandos para efeito de efetivação das 
matrículas; 

4. Garantir a participação dos internos no Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e 
adultos - ENCCEJA - PPL no ambito do Sistema Prisional do Piauí; 
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5. Garantir a participação dos internos no Exame Nacional do Ensino médio-ENEM -PPL no âmbito do 
Sistema Prisional do Piauí; 

6. Acompanhar bimestralmente via sistemas de gestão acadêmica e/ou presencialmente, junto à Seduc/PI, a 
frequência e o rendimento escolar dos reeducandos matriculados; 

7. Informar à Seduc quando houver a necessidade de aquisição e/ou reposição dos materiais didáticos e 
mobiliários previstos no itens 4 e 5 das obrigações da Seduc/PI; 

8. Apoiar e participar dos encontros e formações pedagógicos para alinhamento das ações e elaboração dos 
documentos pertinentes às ofertas educacionais; 

9. Acompanhar e monitorar em articulação com a Seduc/PI, as ações do Plano Estadual de Educação em 
prisões, elaborado em conjunto com SECADI/SENAPPEN; 

10. Monitorar e acompanhar as ações realizadas durante a vigência deste Termo de Cooperação; 

11. Realizar as obrigações previstas neste Termo observando a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 
13.709/2018. 

12. Zelar em articulação com a SEDUC, pelo cumprimento do calendário escolar ,conforme edital de matricula 
publicado pela SEDUC. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

A vigência deste Termo de Cooperação será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado mediante termo aditivo, respeitando a legislação vigente aplicada ao objeto na condição de ser 

vinculado ao período letivo, mesmo que este ultrapasse o ano civil. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Termo de Cooperação Técnica não contempla repasse de recursos financeiros entre os partícipes para o 

desenvolvimento do presente Termo. As despesas necessárias à consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, 

materiais, transporte, diárias, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, ocorrerão por conta de 

dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes e da Lei nº 7.041/2017. As ações decorrentes do 

presente termo serão realizadas em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer transferências 

de recursos financeiros. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA -DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Durante sua vigência, este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado pelo descumprimento das obrigações 

pactuadas, ou a qualquer tempo, em comum acordo, ou por um dos PARTÍCIPES, observado o prazo de 30 (trinta) 

dias ou, ainda, ser rescindido nas seguintes hipóteses: 

 

1. quando ocorrer inadimplemento de qualquer de suas cláusulas e condições, mediante notificação prévia 
entre os PARTÍCIPES; 

2. quando sobrevier fato ou disposição que o torne impraticável; 

3. quando ocorrer à interrupção das atividades sem a devida justificativa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Este Termo de Cooperação será publicado em extrato nos sites oficiais das Secretarias e facultativamente no Diário 

Oficial do Estado do Piauí, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

Para dirimir qualquer dúvida quanto à execução deste termo, que não possa ser solucionado pela mediação 

administrativa, fica eleito o foro de Teresina-PI, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por 

estarem de pleno acordo os Partícipes, foi lavrado o presente Termo, assinado pelos respectivos representantes legais 

de cada órgão. 
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Teresina(PI), 

 

 

 

Francisco Washington Bandeira Santos Filho Carlos Augusto Gomes de Souza 

Secretário de Estado da Educação do Piauí Secretário de Estado da Justiça do Piauí 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 00095.000382/2022-83 



F.C.C 

Página 47 de 62 

 

 

 

 



F.C.C 

Página 48 de 62 

 

 

 

 



F.C.C 

Página 49 de 62 

 

 

 

 



F.C.C 

Página 50 de 62 

 

 

 

 



F.C.C 

Página 51 de 62 

 

 

 



F.C.C 

Página 52 de 62 

 

 

 



F.C.C 

Página 53 de 62 

 

 

 



F.C.C 

Página 54 de 62 

 

 

 



F.C.C 

Página 55 de 62 

 

 

 

 



F.C.C 

Página 56 de 62 

 

 

 

 



F.C.C 

Página 57 de 62 

 

 

 

 



F.C.C 

Página 58 de 62 

 

 

 

 



F.C.C 

Página 59 de 62 

 

 

 

 



F.C.C 

Página 60 de 62 

 

 

 

 



F.C.C 

Página 61 de 62 

 

 

 

 

 



F.C.C 

Página 62 de 62 

 

 

 

 



Disponibilizado: 26/03/2025 18:00:48 Publicado: 27/03/2025 00:00:00

Diário nº 57/2025, 26 de março de 2025.
*** Iniciado: 26/03/2025 07:55:05 ***

contPageBreak
Página 129/327

Teresina – PI, 26 de março de 2025.

FÁBIO HENRIQUE MENDOÇA XAVIER DE OLIVEIRA

Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7043, datada de 26 de março de 2025.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

PORTARIA GR nº 405, de 25 de março de 2025

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade Estadual do Piauí,
e considerando o Processo n° 00089.007501/2025-51,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Felipe Daniel da Silva Sousa, Matrícula nº 408235-4, para substituir a Chefe da
Divisão  de  Assistência  e  Obrigações  Sociais,  Elody  Rosa  de  Melo,  Matrícula  nº  001121-5,
no período de 12/03/2025 a 10/04/2025, por motivo de saúde da titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7044, datada de 26 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS

PORTARIA CONJUNTA SEJUS/PI-SEDUC/PI Nº 01, de 24 de março de 2025.

Aprova o Plano Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade do
Sistema Prisional do Estado do Piauí, no quadriênio de 2025 a 2028.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA DO PIAUÍ  e  o  SECRETÁRIO  DE  ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo art. 109, inciso I da
Constituição do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a necessidade de obter apoio financeiro com recursos oriundos do Plano de Ações
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Articuladas  e/ou  do  Fundo  Penitenciário  Nacional,  para  ampliação  da  oferta  da  Educação
Básica(formal e não formal) e de Qualificação Profissional às pessoas privadas de liberdade, no
quadriênio de 2025 a 2028;

CONSIDERANDO a necessidade de promoção da inclusão educacional e o desenvolvimento integral
das pessoas em privação de liberdade;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo/SEI nº 00095.009963/2024-42.

RESOLVEM:

Art. 1º.  Aprovar o Plano Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade do Sistema
Prisional do Estado do Piauí, pertinente ao quadriênio de 2025 a 2028, em conformidade com o
documento registrado no id. 016933940.

Art. 2º. O Plano Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade do Sistema Prisional do
Estado do Piauí será arquivado no acervo da Diretoria da Unidade de Humanização e Reintegração
Social, com vistas a garantir eventuais atualizações e alterações.

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina(PI), 24 de março de 2025.

(assinado eletronicamente)

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA

Secretário de Estado da Justiça do Piauí 

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

Secretário de Estado da Educação do Estado do Piauí
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Plano Estadual de Educação do Sistema 

Prisional do Estado do Piauí, apresentado à 

Secretaria Nacional de Políticas Públicas 

SENAPPEN/Ministério da Justiça, com 

objetivo de obter apoio financeiro com recursos 

oriundos do Plano de Ações Articuladas e/ ou 

do Fundo Penitenciário Nacional, para 

ampliação da oferta de Educação Básica 

(formal e não formal) e de Qualificação 

Profissional às pessoas privadas de liberdade, 

no quadriênio de 2025 a 2028. 
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1. APRESENTAÇÃO 

 

Nas últimas décadas, a realidade brasileira tem apresentado ritmo de aceleração 

vertiginosa de encarceramento de pessoas, sobretudo, com o advento da Lei de Drogas 

(Lei nº 11.343/2006), dentre outras questões estruturais. Neste cenário, pesquisas 

demonstram que o Brasil é um dos países com maior população carcerária do mundo, 

cujas consequências são evidenciadas na superlotação dos presídios. 

Recentemente, a Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN), por meio 

da Diretoria de Inteligência Penitenciária, publicou o Relatório de Informações Penais 

(RELIPEN/2024), com os dados extraídos do Sistema Nacional de Informações Penais 

(SISDEPEN). Tratam-se de dados estatísticos do sistema penitenciário brasileiro - 15º 

ciclo - referente ao período de julho a dezembro de 2023. Com base no RELIPEN, a 

população prisional no Brasil em 31/12/2023 chegou ao patamar de 644.316, com 

capacidade de vagas (em celas físicas) para 488.035. Considerando o mesmo período de 

referência (31/12/2023), a população carcerária do Piauí já era de 6.441, com capacidade 

de vagas (em celas físicas) para 3.134, ou seja, um déficit de 3.307 vagas. Nesses dados 

não estão incluídas as prisões domiciliares (com ou sem monitoramento eletrônico). 

O conceito de “Estado de Coisas Inconstitucionais” (ECI) foi desenvolvido pela 

Corte Constitucional da Colômbia como uma resposta a situações de violação massiva e 

contínua de direitos fundamentais que o Estado, por inércia ou incapacidade, não 

consegue resolver. Esse conceito permite que o tribunal reconheça formalmente que 

uma situação estrutural de violação de direitos exige uma intervenção abrangente, 

incluindo as articulações de várias esferas de governo e a implementação de medidas 

específicas. Inspirado nesse modelo, o Supremo Tribunal Federal (STF) brasileiro tratou 

da questão da superlotação e das condições desumanas no sistema prisional por meio da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 347 (ADPF), buscando 

também a declaração de um “Estado de Coisas Inconstitucional” para a crise carcerária 

no Brasil. Essa ação visa mobilizar o Estado para uma reforma estrutural que garanta 

condições dignas aos presos e, adicionalmente, impulsione o debate sobre o papel da 

educação no sistema penal, uma vez que a privação de oportunidades educacionais 

comprometa a ressocialização e reforce o ciclo de reincidência criminal. Assim, a ECI 

na ADPF 347 também implica considerar a educação como um direito fundamental 

indispensável para a internação de um sistema que promova a dignidade humana e a 

ressocialização efetiva. 
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Retomando o aspecto histórico das primeiras experiências educacionais 

institucionalizadas, direcionadas às pessoas privadas de liberdade (PPL) no Estado do 

Piauí, sabe-se que foram realizadas por instituições religiosas que se mostravam 

sensibilizadas com os elevados índices de analfabetismo, especialmente, dentro do 

cárcere. Motivadas pelo compromisso religioso montavam turmas de alfabetização com 

voluntários (tanto docentes como discentes), com a intenção de reduzir o número de 

analfabetos. No entanto, em tal práticanão existia uma aproximação entre as pastas da 

educação e da administração penitenciária, de modo a produzir sistematização das ações 

pedagógicas para um atendimento educacional, beneficiando os detentos que precisavam 

ter contato com a leitura e com a escrita no desenvolvimento de habilidades e 

competências relacionadas ao conhecimento. 

Essa experiência, apesar de ser de boa ação, encontrou dificuldades funcionais nas 

próprias Unidades Prisionais, considerando, também, a falta de motivação e estímulo dos 

apenados. 

Em março de 2003, no Palácio de Karnak, sede do governo do Estado do Piauí foi 

realizada uma parceria entre (SEDUC/SEJUS), que viabilizou a implantação do projeto 

“Educando para a Liberdade” nas Unidades Prisionais na qual houvesse a possibilidade 

de implantação. A partir dessa data teve início a oferta de educação em unidades 

prisionais do Estado com professores cedidos pela SEDUC por meio do Termo de 

Cooperação Técnica entre SEDUC/SEJUS, que estabeleceu cláusulas com competências 

de cada órgão, sendo que o acompanhamento pedagógico é realizado de forma conjunta, 

incluindo as escolas que Gerência m o registro de vida escolar dos reeducandos. No 

convênio estão postas as competências das Instituições Parceiras para atendimento desse 

contexto educacional. Atualmente, sob a orientação da Resolução CNE/CEBNº 02/2010 é 

da competência da SEDUC, em articulação com a administração penitenciária em ofertar 

a Educação de Jovens e Adultos para pessoas privados de liberdade. 

No ano de 2011 foi elaborada a primeira versão do Plano Estadual de Educação 

em prisões com parceria do Conselho Estadual de Educação – CEE, Universidade Federal 

do Piaui – UFPI, Diretoria da Unidade de Administração Penitenciária do Estado do Piauí 

–DUAP. 

Como forma de garantir a legitimidade, o presente documento versa sobre a 

atualização do Plano Estadual de Educação para pessoas privadas de liberdade, terá ampla 

discussão com os Juízes da Execução Penal e demais orgãos do sistema judiciário e de controle 

do Estado do Piauí. 
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A implantação de educação em presídios, apesar de ser um direito do homem em 

situação prisional, sempre foi alvo de análises e críticas, pois a condição de 

encarceramento de uma forma holística tem evoluído pouco durante todos esses anos. Em 

países desenvolvidos, mesmo existindo várias regulamentações e leis, os direitos básicos 

dessas pessoas nem sempre são respeitados, contudo é sabido que os direitos das pessoas 

privadas de liberdade são violados não só no tocante à educação, mas à saúde e 

alimentação, dentre outros fatores. 

A educação para pessoas privadas de liberdade no sistema prisional do Piauí é 

regulamentada em conformidade com o disposto na Constituição Federal/88; Lei de 

Execução Penal -LEP - Nº 7.210/84; Lei Nº 12.433/2011; LDB 9394/96; Resolução 

CNE/CEB Nº 02/2010; Resolução Nº 391/2021-CNJ; Decreto nº 7.626/2011, pela 

Resolução CNE nº 02/2020; Nota Técnica n.º 

9/2020/COECE/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ e Nota Técnica n.º 72/2021, dentre outros 

normativos e instrumentos jurídicos da execução penal. 

Nessa perspectiva, há uma soma de esforços que demandam a educação no 

sistema prisional do Piauí com a oferta formal e não formal do Ensino Fundamental e 

Médio, Cursos Profissionalizantes, Ensino Superior, bem como os projetos 

complementares. 

Essas iniciativas visam capacitar os apenados, proporcionando-lhes habilidades e 

conhecimentos que possam ser úteis na reinserção no mundo do trabalho e na sociedade, 

durante e após o cumprimento de suas penas. 

Além disso, a educação dentro das prisões não se restringe apenas ao aspecto 

acadêmico, programas de educação para a saúde, habilidades sociais e emocionais 

também são implementadas para promover o bem-estar geral dos apenados e prepará-los 

para uma vida fora das grades. 

No entanto, é importante reconhecer que há muito a ser feito para melhorar e 

expandir esses programas, garantindo que todos os indivíduos privados de liberdade 

tenham acesso igualitário à educação e às oportunidades de reinserção. O investimento 

contínuo e o apoio das instituições e organizações parceiras, bem como a sociedade civil 

são essenciais para promover uma educação de qualidade no sistema prisional do Piauí e, 

consequentemente, contribuir para uma sociedade mais justa e inclusiva. 
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Diretrizes para a Educação no sistema Prisional do Estado do Piauí, figuradas no 

presente plano estadual: 

• Fomento à atividade educacional com orientação pedagógica buscando o 

desenvolvimentohumano a reintegração social das pessoas presas do sistema 

prisional; 

• Fortalecimento das ações articuladas com diversos órgãos estaduais dos Poderes 

Executivo e Judiciário; 

• Estabelecimento de tratativas e parcerias formais com a Sociedade Civil 

Organizada para ações e controle social relacionado à política de mulheres no 

sistema prisional; 

• Busca pela diversidade de oferta educacional, considerando atividades culturais 

e esportivas; 

• Adequação dos espaços e atividades educacionais em sentido amplo; 

• Reconhecimento e respeito à diversidade de perfis e necessidades educacionais 

dentro da população carcerária, incluindo a oferta de programas educacionais 

adaptados às diferentes realidades e contextos individuais dos apenados; 

• Garantia de que haja recursos adequados, como materiais didáticos, instalações 

adequadas e pessoal qualificado, para apoiar os programas educacionais no 

sistema prisional. 

 

2. OBJETIVOS 

 

2.1 Objetivo Geral 

 

 

Proporcionar a educação de qualidade e oportunidades de aprendizagem para os 

internos que estão sob custódia do sistema prisional, incluindo as metas de oferta de 

escolar e não escolar, alfabetização, qualificação profissional e acesso a programas de 

ensino à distância e educação superior. Além disso, visa à reintegração social, buscando 

reduzir a reincidência criminal. 

 

2.2 Objetivos Específicos: 



Disponibilizado: 26/03/2025 18:00:48 Publicado: 27/03/2025 00:00:00

Diário nº 57/2025, 26 de março de 2025.
*** Iniciado: 26/03/2025 07:55:05 ***

contPageBreak
Página 139/327

F.C.C 

Página 9 de 62 

 

 

 

• Garantir políticas públicas, assegurando o acesso aos anos iniciais do Ensino 

Fundamental, visando a superação do analfabetismo das pessoas privadas de 

liberdade no sistema prisional; 

• Proporcionar o fortalecimento do projeto Leitura Livre, com ampliação dos 

acervos, de forma a atender um maior número possível de internos; 

• Aprimorar a ampliação da oferta, por meio de levantamento periódico das 

atividades educacionais realizada para fortalecimento da Educação de Jovens e 

Adultos de qualidade; 

• Buscar estratégias para garantir a formação e capacitação de profissionais ligados 

à educação no sistema prisional; 

• Firmar parcerias com instituições para oferta de cursos de educação não formal 

(atividades esportivas, culturais e cursos de Qualificação profissional no sistema 

prisional; 

• Buscar soluções para o aumento do número de espaços educacionais no sistema 

prisional; 

• Garantir a segurança do professor em sala de aula, mantendo todo o fluxo, 

logistíca e procedimentos de rotina dos estabelecimentos; 

• Encontrar estratégias para implementar formas de matrículas que possa atender a 

realidade do sistema prisional; 

• Mobilizar a população carcerária apta a participar do Exame de Certificação; 

• Mobilizar a população carcerária apta a participar do Exame Nacional para o 

Ensino Médio (ENEM); 

• Renovar o Termo de Cooperação Técnica entre as Secretarias de Estado da 

Educação e da Justiça para atendimento educacional do sistema prisional; 

• Proporcionar participação de pessoas presas na condição de atuar como Monitor 

e Facilitador, a participação em projetos e programas de alfabetização e 

atividades complementares educacionais; 

• Implementar estratégias de avaliação e monitoramento para acompanhar o 

progresso educacional dos reeducandos, identificando áreas de melhoria, a fim de 

garantir a eficácia dos programas educacionais no sistema prisional; 
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• Garantir a segurança do professor em sala de aula, mantendo todo fluxo e logística 

• Proporcionar participação de pessoas presas na condição de atuar como Monitor 

e Facilitador em Projetos e programas de alfabetização e atividades 

complementares educacionais; 

• Alimentar o Sistema de Informação com os dados da educação escolar prisional. 

 

3. GESTÃO 

 

O Plano Estadual de Educação para pessoas privadas de liberdade (PPL) tem o 

objetivo de garantir a escolarização na Educação Básica formal nos níveis Fundamental 

e Médio “na modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA) incluindo Cursos 

Profissionalizantes e tecnológicos e atividades complementares não formal para as 

pessoas em privação de liberdade no Sistema Penitenciário do Estado do Piauí”, na 

efetivação da escolarização, estão inclusas escolas da rede estadual de educação, com o 

propósito de acompanhar a vida escolar do aluno e o trabalho do professor, bem como 

organizar o fluxo das ações administrativas e pedagógicas do ensino no âmbito escolar. 

A oferta da Educação Básica no sistema prisional do Estado do Piauí está pautada 

no Termo de Cooperação Técnica, desde 2003, entre Secretaria de Estado da Educação 

– SEDUC e Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS, tendo como objetivo cooperar 

para a oferta de 

educação no Sistema Penitenciário do Estado do Piauí. Para que se tenha maior 

entendimento em relação às competências e atribuições estabelecidas a cada uma das 

partes envolvidas, cumpre descrevê-las, com fundamento no Termo de Cooperação 

Técnica assinado por ambas as secretarias, desde 2003 com atualização anualmente. 

A oferta está referenciada nos normativos nacionais tendo em vista que ainda não 

existe um documento normativo formalizado do Conselho Estadual de Educação que 

regulamenta a educação no sistema prisional. Destacar a especificidade da EJA é, 

portanto, determinante para a elaboração de indicadores que deem conta de aprender a 

multiplicidade de fatores presentes na relação de ensino e aprendizagem aos privados de 

liberdade. Diante de grandes desafios, estamos em construção de uma proposta que 

permitirá uma melhor organização da oferta, possibilitando melhorias nos registros de 

vida escolar dos reeducando em relação a transferências e conclusão de curso. Atualmente 

nossa oferta é anual com fichas de notas bimestral. 

As equipes gestoras estão assim organizadas e distribuídas: 
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Secretaria de Estado da Educação – SEDUC 

 

 

• Superintendência de Educação Técnica e Profissional e Educação de Jovens e 

Adultos – SUETPEJA 

• Unidade de Educação de Jovens e Adultos – UEJA 

 

- Diretoria 

- Gerência de Educação de Jovens e Adultos 

- Supervisão do Sistema Prisional 

- Escola Gerenciadora da Vida Escolar do Sistema Prisional. 

 

 

Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS 

• Diretoria da Unidade de Humanização e Reintegração Social (DUHR); 

• Diretoria da Unidade de Administração Penitenciária; 

• Gerência de Educação Prisional 

• Gerência de Cursos Profissionalizantes 

• Gerência das Unidades Prisionais; 

• Coordenação Pedagógica; 

 

Os fluxos e procedimentos entre as Instituições no tocante as ações relacionadas a 

educação prisional nas unidades prisionais do Piauí, geralmente envolvem uma série de 

atividades e protocolos específicos. Quando um indivíduo é admitido em uma unidade 

prisional, há Comissão Técnica de Classificação (CTC) que embora não esteja 

regulamentada, como procedimento de registro que inclui a coleta de informações 

pessoais, antecedentes criminais, informações sobre a educação e exame de saúde inicial. 

Os detentos são frequentemente classificados com base em critérios como o tipo de crime 

cometido, histórico criminal, comportamento, dentro da instituição, níveis de 

escolarização entre outros. Isso determina sua alocação em celas ou áreas específicas, 

bem como para os atendimentos multidisciplinares dentro do sistema prisional. 

Atualmente, existe uma tratativa visando a oferta de cursos de formação 

continuada e/ou em serviço para os profissionais da educação no âmbito do sistema 

prisional, tendo em vista que as formações acontecem de forma pontual com os recursos 

do PAR. 

A Secretaria da Educação (SEDUC), por meio da Unidade de Gestão de Pessoas 

(UGP), realiza todo o procedimento de lotação de professores para o sistema prisional do 
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Estado. A lotação ocorrerá primeiramente pelos professores do quadro efetivo da rede de 

ensino, caso ainda persista a necessidade de professores, haverá convocação por meio de 

processo seletivo (em vigor) para suprir a necessidade. Atualmente conta-se com um 

quantitativo de 37 professores efetivos e 32 temporários, totalizando 69 professores 

lotados no sistema prisional do Piauí. Vale ressaltar que poderá aumentar esse 

quantitativo, visto que ainda estamos na busca ativa para abertura de novas turmas. 

Os alunos das Unidades Prisionais são vinculados a uma escola da Rede Estadual 

de Ensino, denominada Escola Gerenciadora, sendo esta responsável pelo registro de 

vida escolar do aluno (matrícula na plataforma de gestão) administrativa e pedagógica da 

SEDUC/PI, de onde são migrados os dados para o Censo Escolar, a expedição de 

documentos e certificação é realizadapela escola vinculada à Unidade Prisional sob a 

orientação da Gerência Regional de Educação – GRE capital e municípios. A articulação 

entre a escola e a unidade prisional nos municípios é feita pelos professores e gestão 

escolar, na capital pelas coordenações de ensino da SEDUC/SEJUS. 

O cadastramento e efetivação da matrícula dos internos aptos a estudarem são 

classificados pela Unidade Penal e segue a orientação do edital de matrícula da 

SEDUC. É competência da Escola Gerenciadora a recepção dos documentos da 

matrícula, a providência da abertura das turmas formadas em sistema próprio (iSEDUC) 

e a inclusão desse aluno, sendo possível monitoramento da gestão ppor parte das duas 

secretarias, inclusive o acompanhamento da migração das turmas iSEDUC para a 

plataforma do Censo Escolar (EDUCACENSO). Cabe ainda à Escola Gerenciadora 

manter a guarda dos documentos relativos à vida escolar dos alunos matriculados na 

Unidade Prisional, bem como o recebimento da documentação necessária para sua 

certificação. 

Os arranjos administrativos se estruturam conforme o quadro a seguir: 

 

ARRANJOS ADMINISTRATIVOS SIM NÃO OBSERVAÇÃO 

Unidade escolar instalada na unidade prisional  X  

 

 

 

 

Unidade escolar externa vinculada a classe 

instalada em uma ou mais unidades prisionais. 

 

X 

 • As Escolas Gerência doras da 

vida escolar dos estudantes estão 

localizadas em cada município onde 

existe Unidade Prisional. As 

exceções recaem sobre o município 

de Teresina que Gerência 4 

(quatro) unidades prisionais; e o 

município de 

Picos  que  Gerência  2  (duas) 

unidades prisionais. 
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Unidade escolar instalada externa, exclusiva 

para o atendimento das classes em unidades 

prisionais. 

 X  

 

A estrutura pedagógica e administrativa no âmbito da SEDUC e da SEJUS, estão 

assim constituídas: 

 

1. Secretaria da Educação (SEDUC) 

• Gerência Regional de Educação (GRE) 

• Coordenação Pedagógica (coordenadores) 

• Escola Gerenciadora 

• Direção (gestora) 

• Administrativo (suporte para execução e acompanhamento da matrícula, registro 

de vida escolar, expedição de certificação e censo escolar) 

• Professores (efetivos e/ou substitutos conforme a oferta e modalidade de ensino) 

 

2. Secretaria da Justiça (SEJUS)/ Unidades Penais 

• Apoio coordenação pedagógica 

• Professores para atendimento em sala de aula, conforme a oferta de cada unidade 

prisional 

• Professores para atendimento do Projeto Leitura Livre 

• Policiais penais designados para as atividades de ressossialização 

 

A forma de oferta da educação básica se dá de forma 100% presencial, com a 

organização da oferta de matrículas anualmente. 

No que diz respeito ao Projeto Político Pedagógico, todas as escolas 

Gerenciadoras, já possuem seu próprio PPP, sendo necessário apenas ajustes para 

atender as especificidades das unidades prisionais no âmbito da oferta e nortear todo 

trabalho didático pedagógico, inclusive as ações docentes. 

É importante ressaltar que não foi constituído o comitê estadual para tratar das 

pautas da educação em prisões, sendo necessária a criação do referido comitê. 

 

4. PRINCIPAIS FONTES DE FINANCIAMENTO 

 

De acordo com a Resolução CNE nº 2/2010 - Art. 3º, inciso III - a oferta de 

educação para jovens e adultos em estabelecimentos penais “será financiada com as 

fontes de recursos públicos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, entre 
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as quais o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), destinados à Educação Básica e, 

de forma complementar, com outras fontes estaduais e federais”. Além dos recursos 

financeiros relacionados às ações apoiadas no âmbito do Plano de Ações Articuladas - 

PAR, dos projetos e programas financiados pelo Governo Federal por meio da 

SENAPPEN/Ministério da Justiça, e recursos provenientes de parcerias, poderão ser 

incluídos na política educacional de acordo com o cumprimento das diretrizes exigidas 

para oferta da educação prisional. Os recursos financeiros poderão ser Gerência dos 

tanto pela Secretaria de Estado da Educação quanto pela Secretaria de Estado da 

Justiça. 

Atualmente parte do financiamento para a oferta de educação nas prisões é feito 

pelo tesouro estadual na compra de material pedagógico e mobiliário (sala de aula), e pelo 

Plano deAção Articulada (PAR) nas subações de formação continuada, aquisição de 

acervo para as bibliotecas, boa parte já foi executado. Em se tratando de livro didático, 

este faz parte do PNLD/FNDE que está deficiente desde o ano de 2019 pelo fato de não 

haver distribuição por parte do referido orgão. 

Não existem estratégias para a aquisição e distribuição da merenda escolar junto 

aos alunos devido a vários fatores; distância da escola Gerência dora para a unidade 

prisional, falta de um profissional para o transporte da merenda, dentre outros, etc. 

O material pedagógico distribuído pela Secretaria da Educação - SEDUC é de uso 

do aluno, exclusivamente em sala de aula. 

 

Educação Básica 

 

AÇÃO FONTE DO 

RECURSO 

UNIDADES 

PRISIONAIS 

DESENVOLVIDAS 

QUANTIDADE 

DE PESSOAS 

ENVOLVIDAS 

POR AÇÃO 

Formação para 

equipes envolvidas 
com educação em 

prisões. 

PAR/ Termo de 

Compromisso 

7396/2012 e PAR 
04. 

Todas EQUIPE 

SEDUC/SEJUS 

Formação para 

equipes envolvidas 

com educação em 

prisões. 

PAR/ Termode 

Compromisso 
0528/2014 e PAR 

04. 

Todas EQUIPE 

SEDUC/SEJUS 

Aquisição de 

Acervo 

Bibliográfico. 

PAR/Termo de 

Compromisso 

7396/2012 e PAR 
04. 

Todas EQUIPE 

SEDUC/SEJUS 
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Elaboração do 

Plano Estadual 

de Educação em 

Prisões no Estado 
do Piauí. 

PAR/ Termo de 
Compromisso 

7396/2012 e PAR 
04. 

Todas EQUIPE 

SEDUC/SEJUS 

Contratação de 

professores, apoios 
pedagogicos e 
leitura livre. 

Estadual Todas EQUIPE 

SEDUC/SEJUS 

Livro Didático Federal/PNLD/FNDE Todas EQUIPE 

SEDUC/SEJUS 

Monitoramento Estadual Todas EQUIPE 

SEDUC/SEJUS 

Práticas sociais educativas não-escolares 

 

AÇÃO FONTE DO 

RECURSO 

UNIDADES 

PRISIONAIS 

DESENVOLVIDAS 

QUANTIDADE DE 

PESSOAS 

ENVOLVIDAS 

POR AÇÃO 

Alfabetização Estadual e/ou 

Federal e/ou 

Entidades 
Parceiras 

Todas Equipe da rede 

parceira 

Capacitação 
Profissional 

Estadual e/ou 
Federal e/ou 

Todas EQUIPE 
SEDUC/SEJUS 

 Entidades 

Parceiras 

  

ENEM Federal Todas SEJUS/UNIDADES 
PRISIONAIS 

ENCCEJA Federal Todas EQUIPE 
SEDUC/SEJUS 

Leitura Livre Federal 
/Estadual 

Todas SEJUS/UNIDADES 
PRISIONAIS 

Leitura no Cárcere Federal 
(SENAPPEN) 

Todas SEJUS/UNIDADES 
PRISIONAIS 

PROJETOS 

COMPLEMENTARES 
(Arte, cultura, esporte e 

lazer) 

Estadual e/ou 

Federal 

Todas SEJUS/UNIDADES 

PRISIONAIS 

 

5. REDE PARCEIRA 

 

O Estado do Piauí busca firmar parcerias no sentido de ofertar ações diversificadas, 

quepossam atender as pessoas privadas de liberdade. Essas parcerias visam o fortalecimento 

de ações diversificadas no âmbito da educação formal e não formal (projetos 
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complementares voltados para arte, cultura, esporte e lazer) e de cursos de qualificação 

profissional e tecnológica. Essas parcerias se dão por meio de convênios ou acordos que 

delineiem as responsabilidades de cada parte envolvida. 

 

AÇÃO PARCEIROS HÁ INSTITUIÇÃO 

FORMAL DA 

PARCERIA? SE 

SIM, ENVIAR 

DOCUMENTAÇÃ 

O COMO ANEXO 
DO PLANO 

UNIDADES 

PRISIONAIS 

ONDE AS 

AÇOES SÃO 

DESENVOLV 

IDAS 

QUANTID 

ADE DE 

PESSOAS 

ENVOLVI 

DAS POR 

AÇÃO 

Oferta de 

Educação Básica 
SEDUC-PI 

(formal) 

Sim Todas SEDUC/ 

SEJUS 

Oferta de 

Alfabetização 

IBRAEMA 

(formal) 

Sim Todas SEDUC/ 

SEJUS 

Oferta de 

Educação não 

escolar 

SENAPPEN 

(formal) 

SEDUC 

(formal) 

TJ(formal) 

CGJ(formal) 

 

Sim 

 

Todas 

 

SEDUC/ 

SEJUS 

 GMF(formal) 

Instituições 

privadas 
(informal) 

   

Oferta de 

Qualificação 

Profissional 

SENAPPEN 

(formal) 

SEDUC 

(formal); 

Ministério 

Público(forma) 

Defensoria 

Pública 

(formal) 

SENAR 

(formal) 

SENAC 

(formal) 

SENAI 

(formal) 

SEBRAE 

(formal) 

FUNPAPI 

(informal) 

IFPI (informal) 
*outros (...) 

Sim Todas SEDUC/ 

SEJUS 
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6. INDICADORES ESTRATÉGICOS 
 

 

Objetivo Indicador Finalidade do Indicador 

Garantir políticas públicas, 
assegurando a matrícula nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental, 
visando minimizar o analfabetismo 
das pessoas privadas de liberdade 
no sistema prisional. 

 

Matrículas 

Redução do índice de analfabetos 

absolutos e funcionais no sistema 

prisional do Estado do Piauí. 

Proporcionar o fortalecimento do 
projeto Leitura Livre, com 
ampliação dos acervos, de forma a 
atender um maior número possível 
de internos 

Matrículas Destinar um maior número de obras 

para ampliação do cervo 

bibliográfico atualizando todas as 
unidades prisionais. 

Ampliar a oferta de matrículas com 
vistas à conclusão do Ensino 
Fundamental e Médio da população 

carcerária por meio de mobilização. 

 

 

Matrículas 

 

Possibilitar e ampliar o número de 

vagas no Ensino Fundamental e 

Médio. 

Implementar políticas voltadas à 

formação continuada dos 

profissionais no sistema prisional, 

estabelecendo  calendários  e 

conteúdos programáticos 
específicos dos profissionais 
lotados. 

Cursos 
Elevar os índices de qualificações dos 

docentes envolvidos na educação das 

unidades prisionais. 
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Firmar parcerias com universidades, 
faculdades e outras instituições para 

oferta de educação não formal, 
atividades esportivas, artístico- 
culturais e cursos de Formação 
Inicial e Continuada (FIC) para PPL. 

 

Parcerias 

Buscar parcerias para oferta de 

educação não formal. 

Construir, reformar e/ou ampliar o 
número de salas de aula. 

 

Salas de aula 

Melhoria na estrutura física das salas 

de aula 

Garantir a segurança dos docentes 

com a presença de rondas de equipes 

de segurança. 

 

Equipes 
Padronizar e mensurar o nível de 

segurança dos docentes. 

Implantar grades de contenção entre 

docente e discentes em todas as salas 

de aula. 

Grades de contenção Padronizar e mensurar o nível de 

segurança dos docentes. 

Ofertar as atividades artístico- 

culturais e esportivas em todas as 

unidades prisionais. 

Atividades Acompanhar e supervisionar as 

atividades esportivas e artístico- 

culturais nas unidades prisionais. 

Ampliar o número de inscritos no 

exame de certificação ENCCEJA 

PPL visando sua certificação. 

Certificados 
 

Ampliar o número de certificação 

ENCCEJA PPL 

Ampliar o número de inscritos no 

ENEM PPL. 

Inscrições Ampliar o número de certificação 

ENEM PPL 

 

7. PLANO DE AÇÃO 

 

 

7.1 Eixo Gestão 

 

 

A Gerência de Educação Prisional por meio da Secretaria de Estado da Justiça 

(SEJUS) vem desenvolvendo o plano educacional juntamente com a Secretaria Estadual 

de Educação (SEDUC). O escopo deste planejamento é ampliar os números atuais no que 

 

se refere à educação no sistema prisional, promovendo assim a ressocialização por meio 

da educação. 

Nesse Eixo, a finalidade é fortalecer e melhorar as políticas de educação para as 

pessoas privadas de liberdade e egressas dos estabelecimentos prisionais do Estado do 

Piauí. A educação prisional pretende qualificar e ampliar os índices de capacitação dos 
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profissionais envolvidos buscando estratégias de garantir a continuação e a qualidade do 

ensino ofertado, investindo em programas, projetos, parcerias e infraestrutura atingindo 

assim, os melhores resultados na gestão da política pública prisional. 

 

7.1.1 Atribuições e Competências 

7.1.2 Fluxos e Procedimentos 

7.1.3 Base de Dados 

7.1.4 Gestão de Pessoas 
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Eixo Indicador relacionado Finalidade do 

indicador 

Meta Estratégia para alcance da 

meta 

Órgãos/instituições 

envolvidas 

diretamente para o 

atingimento da 

meta 

 

 

 

 

 

 

 

Institucional 

Oficializar o CEE-PI sobre 

Resolução de educação em 

prisões 

Articular estratégias 

para criação do 

documento de 

regulamentação 

Documento 

aprovado 

Monitorar o fluxo das fases de 

elaboração e aprovação do 

documento 

SEDUC/ SEJUS/ 

CEE-PI 

 

 

Fortalecimento do Projeto 

Leitura Livre e ampliação 

do acesso à leitura 

diversificada dos apenados 

em todas as unidades 

prisionais. 

Destinar acervo 

bibliográfico 

atualizado a 

todas as unidades 

prisionais  em 

quantidade suficiente 

para utilização pelos 

PPL, visando à 

melhoria na 

qualidade e no 

desempenho de 

leitura, com fins a 

remição da 

pena. 

Expandir o projeto 

leitura livre nos 

estabelecimentos 

penais 

• Campanha de doação de 

Livros; 

• Seleção das obras 

literárias; 

• Termo de 

cooperação técnico 

• Destinação de 

acervo bibliográfico 

atualizado a todas as 

unidades prisionais. 

 

 

 

 

 

 

 

SEDUC /SEJUS / 

INSTITUIÇÔES 
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Atribuições e 

Competências 

Realizar reuniões para 

discussão das atribuições e 

competências de cada 

Instituição envolvida. 

Mensurar a 

eficácia das políticas 

públicas voltadas para 

educação no sistema 

prisional 

Lograr êxito na 

execução das ações 

das políticas de 

Educação. 

Articular e planejar junto a 

instituição a realização das 

reuniões. 

 

 

SEDUC /SEJUS 

Criar documento que 

define competências e 

atribuições da 

Administração 
Penitenciária 

Articular estratégias 

para criação do 

documento de 

regulamentação 

Documento 

elaborado e 

aprovado 

Monitorar o fluxo das fases de 

elaboração e validação do 

organograma 

SEJUS/ SEGOV 

Criar um comitê estadual 

para tratar da pauta de 

educação em prisões 

Fazer articulação com 

para criação e 

composição do comitê 

Comitê Constituído Fazer reuniões para articular a 

criação do comitê 

SEDUC/SEJUS 

 

 

 

 

 

 

 

Fluxos e 

Procedimentos 

 

 

 

Garantir a segurança dos 

docentes com a 

presença de 

rondas de 

equipes de segurança, bem 

como implantar grade de 

contenção em todas as 

salas de aula. 

 

 

 

 

Mensurar o 

nível de 

segurança dos 

docentes. 

 

 

Estabelecer o 

cumprimento das 

atividades 

educacionais e 

execução da 

logística dos 

procedimentos de 

rotina 

• Articular para a 

implantação de grades de 

contenção em todas as salas 

de aula, bem como a 

presença de ronda pela 

equipe de segurança durante 

o período de atividades 

educacionais; 

• Instalação de câmeras de 

segurança em locais 

estratégicos. 

 

 

 

 

 

 

SEJUS /UNIDADES 
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Base de Dados 

Realizar levantamento 

periódico de dados sobre 

as ações de educação para 

pessoas privadas de 

liberdade. 

Buscar o 

levantamento de 

dados para 

efeito de 

aprimoramento das 

políticas públicas de 

educação para o 

sistema prisional. 

 

 

 

Migração das 

matrículas para o 

Censo Escolar 

• Conferência do número de 

alunos de cada unidade 

prisional informados ao 

iSEDUC no período anterior 

a migração; 

• Monitoramento anual da 

migração das matrículas 

para o Censo Escolar; 

• Realizar coleta mensal de 

dados de educação no 

Sistema Prisional do Piauí; 

• Realizar o tratamento de 

dados de educação no 

Sistema Prisional do Piauí, 

visando  à  avaliação  e 

monitoramento das políticas 
públicas de educação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEDUC /ESCOLA 

GERÊNCIA DORA/ 

INEP 

Gestão de 

Pessoas 

Monitorar ações de 

educação objetivando a 

melhoria na qualidade do 

ensino aprendizagem 

. 

Acompanhar as 

atividades 

educacionais no 

sistema. 

Visitas bimestrais às 

unidades prisionais 

para monitoramento 

“in Loco”. 

• Acompanhamento das 

atividades pedagógicas em 

execução, conforme calendário 

escolar. 

SEJUS/ SEDUC 
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8.0 EIXO EDUCAÇÃO ESCOLAR/ALFABETIZAÇÃO/EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Eixo Indicador relacionado Finalidade do 
indicador 

Meta Cronograma Estratégia para alcance da 
meta 

Órgãos/ Instituições 

 

 

 

 

Alfabetização 

Oferta de políticas 

públicas visando à 

alfabetização de pessoas 

privadas de liberdade. 

Redução do 

índice de 

analfabetos absolutos 

e 

funcionais no sistema 

prisional do estado do 

Piaui. 

Zerar o índice de 

analfabetos no 

sistema prisional em 

100% ate final de 

2028. 

12 meses – aumento 

de 5% 

• Identificar o público apto ao 

processo de alfabetização para 

inclusão no programa; 

• Realização de inscrições do 

público-alvo; 

• Realizar 

formação para professores. 

SEJUS/ SEDUC 

   24 meses – aumento 

de 10% 

  

   36 meses – aumento 

de 15% 

  

   48 meses – aumento 

de 20% 

  

 

 

 

Ensino 

Fundamental 

 

 

Oferta de matrícula para 

população carcerária, 

com vista a conclusão do 

ensino fundamental 

 

 

 

Aumentar as 

matrículas para o 

Ensino Fundamental. 

Aumentar a oferta de 

matrículas para o 

Ensino Fundamental 

em 100% até 2028. 

 

12 meses – aumento 

de 5% 

• Identificar o público apto ao 

processo de Ensino 

Fundamental; 

 

• Realizar matrículas; 

 

• Dar início as aulas. 

 

 

 

 

SEJUS /SEDUC 

   24 meses – aumento 

de 10% 
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   36 meses – aumento 

de 15% 

48 meses – aumento 

de 20% 

  

  

 

 

 

 

 

Oferta de matrícula a 

população carcerária com 

vista à conclusão do 

Ensino Médio. 

 

 

 

 

 

 

Aumentar as 

matrículas para o 

Ensino Médio. 

Elevar a 100% 

oferta de 

matrículas para o 

Ensino Médio nos 

estabelecimentos 

prisionais. 

 

 

 

 

• Identificar o público apto ao 

processo de Ensino Médio 

 

• Realizar matrículas; 

 

 

Ensino Médio 

12 meses – aumento 

de 5% 

24 meses – aumento 

de 10% 

 

 

SEJUS/ SEDUC 

 36 meses – aumento 

de 15% 

 

 48 meses – aumento 

de 20% 

 

 

 

Ensino Superior 

Oferta de matrículas para 

a população apta a cursar 

o   Ensino   Superior 

considerando toda uma 

logística  de  saída  do 

 

 

 

Ofertar matrícula no 

Ensino Superior 

Ofertar matrículas 

para o ingresso no 

Ensino Superior nos 

estabelecimentos 

penais 

• Solicitar junto à autoridade 

competente licença para 

estudo dos presos(as) 

aptos(as) ao ingresso no 

Ensino Superior; 

 

 

 

 
SEJUS/SEDUC/ 

 preso(a),  bem  como  a   UFPI/UESPI 
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 autorização do juiz para 

liberação do(s) presos; 

 12 meses – aumento 

de 5% 

• Montar logística de 

segurança para translado do 

preso(a) até o 

estabelecimento de Ensino 

Superior. 

 

 24 meses – aumento 

de 10% 

 36 meses – aumento 

de 15% 

 48 meses – aumento 

de 20% 

 

 

 

9.0 EIXO EDUCAÇÃO NÃO ESCOLAR 
 

 

Eixo Indicador 

relacionado 

Finalidade do 

indicador 

 

Meta 

Estratégia para 

alcance da 

meta 

Órgãos/instituições envolvidas diretamente 

para o atingimento da meta 

 

Remição de 

pena por 

meio da 

leitura 

 

• Fomentar  a 

leitura em 

diversas 

atividades 

educacionais e 

artístico- 

culturais; 

 

• Estimular a 

realização de 

atividades 

educacionais, 

culturais e de 

leitura; 
. 

 

• Ampliar e estruturar 

os espaços de 

promoção a Leitura e 

a cultura. 

• Implementar a oferta 

e  garantir  a 

 

• Contratação 

de professor, 

bem como 

indicação de 

(interno 

monitor)  de 

leitura nas 

 

 

 

 

 

SEDUC/ SEJUS/ INSTITUIÇÕES 

PARCEIRAS 
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   participação em 

atividades 

educacionais/culturais 

que os promovam a 

ressocialização  e 

remição de pena. Em 

100% até 2028 

12 meses – aumento de 

5% 

24 meses – aumento de 

10% 

36 meses – aumento de 

15% 

48 meses – aumento de 

20% 

unidades 

penais. 

•  Aumentar, 

diversificar e 

organizar o 

acervo 

bibliográfico. 

• Promover 

campanhas 

de 

arrecadação 

de obras 

literárias. 

•  Buscar 

parcerias 
permanentes; 

• Garantir a 

formação 

continuada 

dos 

professores, 

monitores e 

profissionais 

envolvidos; 

• Integrar as 

múltiplas 

ações 

educacionais 

criando 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEJUS/SEDUC/SENAPPEN/INSTITUIÇOES 

PARCEIRAS 
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    processos de 

estímulos a 

participação 

nas ações 

culturais nas 

unidades 

prisionais. 

 

Remição de 

pena por 

meio do 

esporte 

Possibilitar às 

pessoas privadas 

de liberdade o 

maior número de 

acesso aos 

projetos 

complementares 

(arte, cultura 

esporte e lazer) 

Monitorar e 

aferir a eficiência 

dos projetos, 

bem como o 

desempenho dos 

participantes 

•  Implementar em 

100% até o fim de 

2028, o acesso dos 

internos nas 

atividades 

educacionais/culturais 

que os promovam a 

ressocialização e 

remição de pena. 

12 meses – aumento de 

5% 

24 meses – aumento de 

10% 

36 meses – aumento de 

15% 

48 meses – aumento de 

20% 

• Contratação 

de professor, 

bem como 

indicação de 

(interno 

monitor) das 

unidades 

penais. 

•  Buscar 

parcerias 
permanentes; 

• Integrar as 

múltiplas 

ações 

educacionais 
criando 

processos de 
estímulos a 

participação 
nas ações 

culturais nas 

SEJUS/SEDUC/SENAPPEN/INSTITUIÇOES 

PRIVADAS 
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    unidades 

prisionais. 

 

 

 

9.0 Exames Nacionais 
 

 

 

Eixo 

 

Indicador 

relacionado 

 

Finalidade do 

indicador 

 

Meta 

 

Estratégia para 

alcance da meta 

Órgãos/instituições 

envolvidas diretamente 

para o atingimento da 

meta 

 

 

 

 

 

 

ENCCEJA PPL 

• Ampliar o acesso 

ao ENCCEJA PPL 

com atividades de 

divulgação, 

mobilização, 

preparação, 

inscrição e 

participação dos 

reeducando PPL 

nos exames; 

• Aplicar atividades 

e ações de 
promoção do 

• Avaliar e 

mensurar as 

ações que 

atendam  aos 

critérios para 

inscrição   no 

ENCCEJA 

PPL; 

• Proporcionar 

revisões   de 

qualidade aos 

reeducandos 

para lograr 

• Abranger  os 

índices  de 

participação 

dos internos 

de  acordo 
com os 

critérios 

exigidos no 

certame; 
• Elevar a 

quantidade de 

aprovados 

com direito a 

certificação 

• Levantar o 

quantitativo de 

internos aptos a 

participarem do 

exame; 

• Realizar 

abordagens de 

sensibilização e 

mobilização 

para as pessoas 

reclusas  se 
inscreverem e 

realizarem os 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEC-INEP/SEJUS/SEDUC 
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 acesso ao exame de 

certificação. 

êxito nas 

provas. 

em 100% até 

2028. 

12 meses – 

aumento de 5% 

24 meses – 

aumento de 10% 

36 meses – 

aumento de 15% 

48 meses – 

aumento de 20% 

exames do 

ENCCEJA PPL. 

 

 

 

 

 

 

 

ENEM PPL 

 

•  Possibilitar o 

acesso ao Ensino 

Superior por meio 
do ENEM PPL 

com atividades de 

divulgação, 

mobilização, 

preparação e 

inscrição e 

participação dos 

reeducandos PPL. 

 

• Avaliar e 

mensurar os 

processos de 

preparação 

para o ENEM 

PPL, visando 

garantir o 

acesso ao 

Ensino 

Superior; 

• Propiciar 

ações 

educacionais 

voltadas a 

preparação 

 

• Acompanhar 

o processo 

de inscrição, 

aplicação e 

resultado do 

ENEM PPL. 

12 meses – 

aumento de 5% 

24 meses – 

aumento de 10% 

36 meses – 

aumento de 15% 

48 meses – 
aumento de 20% 

 

• Levantar o 

quantitativo de 

internos aptos a 

participarem do 

exame; 

• Promover aulas 

preparatórias 

para o 

Enem/PPL 

voltados para 

pessoas 

privadas de 

liberdade que 

estão 

MEC-INEP/SEJUS/SEDUC 



Disponibilizado: 26/03/2025 18:00:48 Publicado: 27/03/2025 00:00:00

Diário nº 57/2025, 26 de março de 2025.
*** Iniciado: 26/03/2025 07:55:05 ***

contPageBreak
Página 160/327

 

 

 

  dos internos 

aptos ao 

ENEM PPL. 

 concluindo 

e/ou 

concluíram o 

Ensino Médio; 

• Garantir as 

inscrições em 

instituições de 

Ensino 

Superior aos 

reeducandos 

que atingirem 

a nota mínima 

para 

aprovação no 

ENEM PPL. 

 

10.0 EIXO QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
 

 

Eixo Indicador 

relacionado 

Finalidade 

do 
indicador 

Meta Estratégia para alcance da meta 

Órgãos/instituições 

envolvidas diretamente para 
o atingimento da meta 

 

 

Elevar o número 

de pessoas 

privadas de 

liberdade em 

Oferta de 

educação 

visando a 

qualificação 

profissional 

Aumentar o 

número de 

pessoas 

privadas de 

liberdade em 

• Implementar cursos de capacitação em áreas 

como costura, culinária, informática, 
jardinagem, entre outros; 

• Estabelecer colaborações com escolas 

técnicas e universidades para fornecer cursos 
e certificações reconhecidas. 

 

 

SEDUC, IFPI, SENAC, 

SEBRAE, SENAI, FUNPAPI, 

SENAR, ZABELÊ, 
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Educação 

não formal 

ensino 

profissionalizante 

de pessoas 

privadas 

de liberdade 

ensino 

profissionaliz 

antes no 

espaço de 

tempo de 
12 meses a 
36 meses 

 INSTITUTO MULHER 

NEGRA DO PIAUÍ- 

AYABÁS, COISA DE NÊGO, 

MEMORIAL ESPERANÇA 

GARCIA 

 

11.0 EIXO ESTRUTURA (SALAS DE AULA, BIBLIOTECAS, ESPAÇOS DE LEITURA, ETC.) 
 

 

 

Eixo Indicador 

relacionado 

Finalidade 

do indicador 

Meta Estratégia para alcance 

da meta 

Órgãos/instituições envolvidas 

diretamente para o atingimento 
da meta 

Infraestrutura Implantar e ou 

aumentar o 

número de 

salas de aula 

nos espaços 

Prisionais 

Elevação do 

nível 

educacional 

dos detentos 

na educação 

básica 

Construir e equipar 100% das 

salas de aula para atender os 

internos das Unidades 

prisionais. 

12 meses – aumento de 5% 

24 meses – aumento de 10% 

• Planejamento e 

construção de novas salas 

de aula; 

• Equipar as salas com 

mobiliário adequado, 

materiais didáticos e 

tecnológico. 

SENAPPEN/SEJUS 

   36 meses – aumento de 15%   

   48 meses – aumento de 20%   

Infraestrutura Construção e 

ou ampliação 

de bibliotecas 

Avaliar o 

acesso à 

informação e 

ao 

conhecimento. 

Disponibilizar pelo menos 

uma biblioteca completa e 

funcional em 100% das 

unidade prisional. 

12 meses – aumento de 5% 

• Levantamento da 

demanda e análise das 

condições existentes; 

• Criação de projetos 

arquitetônicos   para 

SEJUS/SENAPPEN 
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   24 meses – aumento de 10% 

36 meses – aumento de 15% 

48 meses – aumento de 20% 

construção ou adaptação de 

espaços para bibliotecas; 

• Aquisição de acervos 

bibliográficos variados e 

adequados; 

• Parcerias com 
instituições de ensino e 
cultura para doações de 
livros e materiais. 

 

Infraestrutura Construção e 

ampliação de 

espaços de 

leitura. 

Promover a 

leitura como 

forma de 

educação e 

lazer 

12 meses – aumento de 5% 

24 meses – aumento de 10% 

36 meses – aumento de 15% 

48 meses – aumento de 20% 

• Identificação de local 

apropriado dentro das 

unidades prisionais; 

• Desenvolvimento de 

projetos para construção ou 

adaptação desses espaços; 

• Equipamento   com 

mobiliário adequado e 

iluminação apropriada. 

SEJUS/SENAPPEN 
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11.1 Eixo formação e capacitação de profissionais 
 

 

Eixo Indicador 

relacionado 

Finalidade 

do 

indicador 

Meta Estratégia para alcance da 

meta 

Órgãos/instituições 

envolvidas diretamente 

para o atingimento da 
meta 

Formação 

continuada de 

Profissionais da 

educação 

 

 

Profissionais 

Ofertar 

formação 

continuada a 

todos os 

envolvidos 

com 

atividades 

educacionais 

no sistema 

prisional do 

Estado. 

Atender em 100% com cursos de 

formação continuada a todos os 

profissionais em atividades 

educacionais até 2028. 

• Estabelecer fluxo de acesso 

aos cursos de formação 
continuada. 

Organizar cronograma para 

os cursos. 

Fornecer certificados de 

participação a todos os 

profissionais envolvidos. 

Incluir nas ações do Plano de 

Ação Articulada-PAR. 

12 meses – aumento de 5% 

24 meses – aumento de 10% 

36 meses – aumento de 15% 

48 meses – aumento de 20% 

 

SEDUC/SEJUS 
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12 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO 

 

O cumprimento e a execução do presente plano serão norteadores para o 

acompanhamento, monitoramento, continuidade e avaliações periódicas que serão 

realizadas pelos órgãos/instituições envolvidas diretamente ou indiretamente para efetiva 

execução das metas aqui estabelecidas. 

Diante do contexto específico do sistema penitenciário, o monitoramento das 

ações no âmbito da Secretaria de Estado da Justiça (SEJUS) será realizado por meio da 

Gerência de Educação Prisional sob a supervisão imediata da Diretoria da Unidade de 

Humanização e Reintegração Social (DUHRS). Desse modo contemplará a atualização 

das metas, controle das ofertas e demandas de ensino nos estabelecimentos penais do 

estado do Piauí, bem como, o acompanhamento das ações de desempenho das escolas 

Gerenciadoras. 

Quanto à avaliação das ações serão feitas de forma qualitativa e quantitativa, 

buscando reduzir os impactos das rotinas de segurança das atividades educacionais, além 

de uma maior integração nas unidades penais. 

As estratégias para acompanhar, monitorar e avaliar a implementação do presente 

plano: 

a) Planejar, orientar e acompanhar o processo educativo durante o ano letivo 

juntamente com a Secretaria Estadual da Educação (SEDUC); 

b) Estabelecer diretrizes e normas relativas à educação; 

c) Acompanhar a oferta e demanda real de vagas de ensino nos estabelecimentos 

penais, buscando integrar os processos de classificação e dar maior 

transparência a todo processo de escolha dos alunos de modo que sejam 

atingidas as metas pretendidas; 

d) Promover reuniões periódicas com todos os responsáveis pela educação no 

sistema penitenciário (gerente de Educação Prisional, gerente de Cursos 

Profissionalizantes, gerentes das Unidades Penais, professores, diretores e 

coordenadores das escolas Gerência doras); 

e) Acompanhar, mensalmente, os índices de reeducandos em atividades 

educacionais no intuito de promover a expansão da oferta de ensino nas 

unidades penais; 
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f) Realizar visitas técnicas periódicas, conforme a necessidade; 

g) Avaliar a execução de ações da Educação Básica, formal e não formal. 
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ANEXOS 
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MINUTA DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

Processo nº 00095.000382/2022-83 

* MINUTA DE DOCUMENTO 

 

 

DE TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 000X/202X QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA DO PIAUÍ PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICAM 

 

 

 

O Estado do Piauí, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO/SEDUC-PI, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 06.554.729/0001-96, com sede na Av. Pedro Freitas, S/N, Bloco D/F, Centro Administrativo, Teresina/PI, CEP 

64018-900, neste ato representada pelo Secretário de Estado da Educação, o Senhor FRANCISCO WASHINGTON 

BANDEIRA SANTOS FILHO, CPF nº 005.160.793-01, RG: 1.920.716 SSP-PI, residente e domiciliado na Rua 

Senador Candido Ferraz, 1835, apto 1601, Jockey ,CEP: 64.049-250, nesta capital, e a SECRETARIA DA 

JUSTIÇA (SEJUS/PI), inscrita no CNPJ sob o n° 07.217.342/0001-07, com sede nesta Capital, no Bloco “G”, 2º 

andar do Centro Administrativo, na Av. Pedro Freitas, s/n, bairro São Pedro, CEP 64018-200, neste ato representada 

pelo Sr. Secretário de Estado, CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA, Registro Geral  nº 338.224.253-20, com 

amparo nos arts. 23 e 241 da Constituição Federal de 1988, art. 116 da Lei federal nº 8.666/1993, arts. 15 e 262 da 

Constituição Estadual, 3º, III, 4º, II, e art. 35, XIII, da Lei Complementar estadual nº 28/2003, no Decreto estadual nº 

12.440/2006, Decreto estadual nº 12.838/2007, Decreto estadual nº 13.860/2009, na Instrução Normativa 

SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009 e Parecer Jurídico PGE/PLC Nº 115/2020, resolvem celebrar, por seus 

representantes legais, o presente Termo de Cooperação Técnica que reger-se-á pelas cláusulas seguintes: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste instrumento a realização de cooperação mútua para o desenvolvimento de ações para oferta da 

Educação Básica formal e atividades complementares nas Prisões. 

 

AÇÕES: 

 

1. Ofertar Educação Básica no sistema Prisional do estado, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) conforme legislação em vigor. 

2. Proporcionar Educação de qualidade às Pessoas Privadas de Liberdade (PPL) do sistema priosional do 
Piaui, de modo a garantir a reintegração social e o retorno à convivência harmônica, mitigando a 
possibilidade de reincidência criminal; 

3. Utilizar das estruturas físicas, logisticas e de tecnologias educacionais dos particípes para desenvolvimento 
das ações deste instrumento; 

4. Promover a inclusão das pessoas privadas de liberdade do sistema prisional do Estado do Piauí, 
matriculados na rede pública estadual de ensino, em programas e projetos educacionais, e Educação formal 
e não formal no âmbito estadual; 

5. Executar atividades que promovam a complementação, elevação e progressão da escolaridade das pessoas 
privadas de liberdade do sistema prisional do Estado do Piauí; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA: 

 

 

I – DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC: 

1. Disponibilizar e realizar lotação dos professores, coordenadores pedagógicos e demais profissionais para o 
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desenvolvimento das ações deste instrumento relativas à oferta educacional articulada com a Diretoria da 

Unidade de Humanização e Reintegração Social – DUHRS, obedecidos os imperativos legais; 

2. Realizar cursos de formação continuada e/ou em serviço para professores, coordenadores pedagógicos e 
demais profissionais para o desenvolvimento das ações no ambido do sistema prisional articulada com a 
Diretoria da Unidade de Humanização e Reintegração Social – DUHRS, obedecidos os imperativos legais; 

3. Oferecer orientação e assistência pedagógica para elaboração e atualização dos planos de trabalho e 
projetos Pedagógicos em conformidade com as Diretrizes Curriculares da Educação de Jovens e Adultos e 
da Lei de exercuçãoPenal (7.210/84); 

4. Fornecer material didático (livros, impressões, pinceis para quadro acrílico, lápis, borrachas, apontadores, 
lápis de cor e cadernos sem arame) para a oferta educacional articulada com a Diretoria da Unidade de 
Humanização e Reintegração Social – DUHRS; 

5. Fornecer, quando necessário, a mobília para as salas de aula sendo (quadro acrílico, armário escolar, mesa 
professor, cadeira professor, estante escolar, e carteiras para estudantes) relativo a oferta educacional 
articulada com a Diretoria da Unidade de Humanização e Reintegração Social – DUHRS; 

6. Efetivar as matrículas e realizar o registro acadêmico nos sistemas da rede estadual de ensino e sistemas 
federais, quando couber, observadas as disposições legais pertinentes; 

7. Designar as escolas da rede Estadual de ensino para atuarem como gerenciadoras e/ou certificadoras 
regulamentadas pelo Conselho Estadual de Educação do Piauí - CCE/PI para a oferta educacional articulada 
com a Diretoria da Unidade de Humanização e Reintegração Social – DUHRS. 

 

 

8. Coordenar e apoiar a realização dos exames de certificação articulada com a Diretoria da Unidade de 
Humanização e Reintegração Social-DUHRS; 

9. Acompanhar e monitorar em articulação com a Diretoria de Unidade de Humanização e Reintegração 
Social- DUHRS, as ações do Plano Estadual de Educação em prisões, elaborado em conjunto com 
SECADI/SENAPPEN; 

 

10. Expedir relatórios e documentos escolares relativos à matrícula, frequência e rendimento escolar dos 
reeducandos; 

11. Proporcionar formação pedagógica para os docentes/instrutores e monitores, bem como para os técnicos 
administrativos e de gestão envolvidos no desenvolvimento das ações deste Termo, respeitadas as 
especificidades de cada oferta; 

12. Realizar, quando pertinente, elaboração, publicação de edital e execução de processo seletivo para a oferta 
educacional articulada com a Diretoria da Unidade de Humanização e Reintegração Social – DUHRS, com 
vagas e/ou cadastro de reserva destinadas a docentes e demais profissionais; 

13. Efetuar pagamento dos docentes e demais profisionais que atuam no desenvolvimento das ações deste 
instrumento relativas a oferta educacional no sistema prisonal; 

14. Realizar as obrigações previstas neste Termo observando a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 
13.709/2018. 

15. Zelar em articulação com a Diretoria da Unidade de Humanização e Reintegração Social – DUHRS, pelo 
cumprimento do calendário escolar ,conforme edital de matricula publicado pela SEDUC. 

 

 

II – DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 

 

1. Disponibilizar a estrutura física adequada para funcionamento das salas de auladas ofertas educacionais 
pactuadas neste instrumento, com sua respectiva manutenção; 

2. Garantir a segurança dos docentes, demais profissionais e equipes de visitas técnicas/pedagógicas nas 
unidades penais; 

3. Fornecer à Seduc/PI as informações coletadas junto aos reeducandos para efeito de efetivação das 
matrículas; 

4. Garantir a participação dos internos no Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e 
adultos - ENCCEJA - PPL no ambito do Sistema Prisional do Piauí; 
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5. Garantir a participação dos internos no Exame Nacional do Ensino médio-ENEM -PPL no âmbito do 
Sistema Prisional do Piauí; 

6. Acompanhar bimestralmente via sistemas de gestão acadêmica e/ou presencialmente, junto à Seduc/PI, a 
frequência e o rendimento escolar dos reeducandos matriculados; 

7. Informar à Seduc quando houver a necessidade de aquisição e/ou reposição dos materiais didáticos e 
mobiliários previstos no itens 4 e 5 das obrigações da Seduc/PI; 

8. Apoiar e participar dos encontros e formações pedagógicos para alinhamento das ações e elaboração dos 
documentos pertinentes às ofertas educacionais; 

9. Acompanhar e monitorar em articulação com a Seduc/PI, as ações do Plano Estadual de Educação em 
prisões, elaborado em conjunto com SECADI/SENAPPEN; 

10. Monitorar e acompanhar as ações realizadas durante a vigência deste Termo de Cooperação; 

11. Realizar as obrigações previstas neste Termo observando a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 
13.709/2018. 

12. Zelar em articulação com a SEDUC, pelo cumprimento do calendário escolar ,conforme edital de matricula 
publicado pela SEDUC. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

A vigência deste Termo de Cooperação será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado mediante termo aditivo, respeitando a legislação vigente aplicada ao objeto na condição de ser 

vinculado ao período letivo, mesmo que este ultrapasse o ano civil. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Termo de Cooperação Técnica não contempla repasse de recursos financeiros entre os partícipes para o 

desenvolvimento do presente Termo. As despesas necessárias à consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, 

materiais, transporte, diárias, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, ocorrerão por conta de 

dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes e da Lei nº 7.041/2017. As ações decorrentes do 

presente termo serão realizadas em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer transferências 

de recursos financeiros. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA -DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Durante sua vigência, este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado pelo descumprimento das obrigações 

pactuadas, ou a qualquer tempo, em comum acordo, ou por um dos PARTÍCIPES, observado o prazo de 30 (trinta) 

dias ou, ainda, ser rescindido nas seguintes hipóteses: 

 

1. quando ocorrer inadimplemento de qualquer de suas cláusulas e condições, mediante notificação prévia 
entre os PARTÍCIPES; 

2. quando sobrevier fato ou disposição que o torne impraticável; 

3. quando ocorrer à interrupção das atividades sem a devida justificativa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Este Termo de Cooperação será publicado em extrato nos sites oficiais das Secretarias e facultativamente no Diário 

Oficial do Estado do Piauí, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

Para dirimir qualquer dúvida quanto à execução deste termo, que não possa ser solucionado pela mediação 

administrativa, fica eleito o foro de Teresina-PI, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por 

estarem de pleno acordo os Partícipes, foi lavrado o presente Termo, assinado pelos respectivos representantes legais 

de cada órgão. 
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Teresina(PI), 

 

 

 

Francisco Washington Bandeira Santos Filho Carlos Augusto Gomes de Souza 

Secretário de Estado da Educação do Piauí Secretário de Estado da Justiça do Piauí 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 00095.000382/2022-83 
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